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Assunto/Tipo; ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
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Descrição do protocolo

2023.06.15.0016

Memorando n 035/2023 soiídtação de abertura de contratação de Empresa Especiaiizada para a Impiantação e
Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Púbiicas, em plataforma web (on-iine) com backup diário e

armazenamento em nuvem peio período de 12 (doze) meses, contempiando ainda treinamento, suporte
armazenamento em nuvem de 50GB.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1  Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
do pessoa física, ou CNPJ. para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE. deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2023.06.15.0016 - PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Interessado: LEDA LÍCIA PINHEIRO SOUSA - 449.704.703-00

Setor: PROTOCOLO

Descrição: Memorando n 035/2023 solicitação de abertura ds contratação de Empresa Especializada para
a Imptanlação e Licendamenio do Sistema de Qestão de Contratações Públicas, em platsforma web (on
line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (tioze) meses, conlemplarido
ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvnm de 50GB.
Link: h(tps://www.aprolocolo.com.br/saomateus/cwilocolo't6049
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SETOR DE PROTOCOLO.
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

.•peHôei-X

Em 15 de junho de 2023, procedeu-se a Abertura do Processo

Administrativo n*' 2023.06.15.0016, tendo como objetivo a

Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e

Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em

plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em

nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda

treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB. Com este

fim e para constar, eu, Rossianne de Paula de Sousa Veras lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

São Mateus do Maranhão/MA, 15 de junho de 2023.

Rossianne de Paula Sousa Veras

Portaria n" 048/2021-GP

Setor de Protocolo
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Memorando n*' 035/2023

São Mateus do Maranhão, 15 de junho de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Thiago Rezende Aragão
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de São Mateus do Maranhão
NESTA

Assunto: Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento
do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com
backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses,
contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB,

Senhor Secretário,

Solicitamos a contratação para a Implantação e Licenciamento do Sistema
de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB.

Todas as organizações, públicas e ou privadas, precisam se adaptar à "Era
da Informação", buscando Implantar o quanto possível, soluções informatizadas, onde
as ferramentas tecnológicas têm exercido um papel preponderante na melhoria da
prestação dos serviços públicos, no atendimento aos cidadãos e contribuintes em geral,
proporcionando condições para o desenvolvimento e crescimento institucional e da
própria cidade.

A eficiência, um dos princípios basilares da gestão pública, certamente se
ampara na utilização de ferramentas tecnológicas adequadas, que reproduzam mais
precisamente a rotina administrativa através da correta implantação e utilização de
Sistemas de Gestão.

Diante do exposto, afirmamos que a referente contratação visa suprir a
necessidade da Secretarias Municipal de Administração e Planejamento, com vista a
garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por esta secretaria no
âmbito da Administração Pública, indispensável se faz a contratação do objeto.

Considerando assim a extrema necessidade da contratação do Sistema de

Gestão de Contratações Públicas, de acordo com os requisitos especificados no

presente Termo de Referência e anexos.

Respeitosamente, v

LEbA LICIA PINHEIRO SOUSA
Chefe do Setor de Compras

Portaria n° 026/2021-GP
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TERMO DE REFERÊNCIA \ ^

1. DO OBJETO:

1.1 O presente Termo de Referência visa a Contratação de Empresa Especializada para a
Impiantaçâo e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma
web (on-iine) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses,
contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as
necessidades das Secretarias do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 Todas as organizações, púbiicas e ou privadas, precisam se adaptar à "Era da Informação",
buscando implantar o quanto possível, soluções informatizadas, onde as ferramentas tecnoiógicas
têm exercido um papel preponderante na melhoria da prestação dos serviços públicos, no
atendimento aos cidadãos e contribuintes em geral, proporcionando condições para o
desenvolvimento e crescimento institucional e da própria cidade.

2.2 A eficiência, um dos princípios basilares da gestão pública, certamente se ampara na
utilização de ferramentas tecnológicas adequadas, que reproduzam mais precisamente a rotina
administrativa através da correta implantação e utilização de Sistemas de Gestão.

2.3 A solução de Sistema de Gestão de Contratações Públicas contratada pressupõe a
capacitação dos servidores públicos do Município, no que se refere às competências técnicas para
a utilização dos recursos de tecnologia da informação e comunicação (TICs) para manipular o
software contratado, e às competências funcionais para a execução dos procedimentos e
processos de contratação concernentes às legislações vigentes e suas possíveis atualizações
priorizando os serviços de prestação de contas junto aos órgãos controladores.

2.4 É imperativo que o Sistema de Gestão de Contratações Públicas atenda em total
conformidade às exigências legais em consonância com a Lei 8.666/93 e a Nova Lei de Licitações,
Lei Federal 14.133/2021, especialmente neste período de transição legislativa.

2.5 O Sistema de Gestão de Contratações Públicas deve ser concebido e implantado com a
função primária de atender plenamente ás exigências legais, proporcionando a integração das
unidades administrativas no processo de contratação, possibilitando ainda a realização de
contratações compartilhadas.

2.6 O Sistema de Gestão de Contratações Púbiicas é necessário para o fortalecimento
institucional, e aperfeiçoamento dos mecanismos de caráter legai, administrativo e tecnológico
vinculados á administração municipal, e comporão uma solução única, totalmente integrada entre
si e comunicativa.

2.7 Essa municipalidade optou por uma solução especializada em Gestão de Contratações
Públicas, que contemple contratações compartilhadas entre as unidades administrativas, controle
dos contratos, atas e saldos, bem como possibilite a padronização do processo de contratação.

2.8 Os principais benefícios que podem ser experimentados pelas administrações públicas com
a utilização do Sistema de Gestão de Contratações Púbiicas é a redução da despesa com TI,
melhoria do tempo de resposta às alterações da legislação, melhor controle, padronização de
procedimentos, dentre vários outros.
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2.9 Busca-se, ainda, uma maior integração dos processos e uma potencialização da eficiên^
administrativa como um todo. Assim, com a presente contratação, a administração visa alcançar
mais agilidade na execução das contratações públicas integrando os setores administrativos, e
que funcionem a partir de banco de dados único, permitindo uma maior segurança relacionai dos
dados, como também uma efetiva integridade.

2.10 Assim, contrafações da Saúde, Educação e Assistência Social, alimentarão uma base de
dados compilada que servirá para gestão de custos, tomadas de decisão e criação de cenários e
controles centralizados ao gestor, evitando-se que ftaja ilhas de contratações em áreas tão
sensíveis da administração pública e que consomem tamanho nivei de recursos públicos.

2.11 Tal solução permitirá, também, a implementação da padronização de todas as minutas
documentos relacionados às contratações públicas, como Documentos de Formalização de
Demanda, Despachos, Termos de Referência, Editais, Contratos, Atas, Ordens, etc., atendendo
a uns dos princípios trazidos pela Nova Lei de Licitações;

2.12 Desta forma, fica evidenciado que a contratação de um Sistema de Gestão especializado
em contratações públicas possibilitará uma melhor padronização dos procedimentos
administrativos voltados a esse segmento.

DO VALOR ESTIMADO: y,

3.1 O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após
pesquisa de preço que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São
Mateus do Maranhão/MA, em conformidade com a legislação pertinente.

3.2 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas
relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou
necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário.

k  DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
■  vtíTTv-.-r.-

4.1 Os produtos deverão atender as especificações, quantidades e unidades constantes no
Anexo I - Planilha de Especificações e Quantitativos.

4.2 As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais
demandas das unidades e dos usuários.

|. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: ■■ ' /..íy
5.1 O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante
especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente,
cabendo à adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do art. 1®, da Lei
10.520/2002.

5.2 A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse
público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

p DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
y  . .. ...

6.1 Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de
Recursos, ou àqueles previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA, na dotação especifica para dos
órgãos que vierem a celebrar os contratos, e no caso da solicitante é a Secretaria Municipal de
Finanças e Desenvolvimento Econômico.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:
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7.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor valor
giobai, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

B. DOS REQUISITOS GERAIS PARA OS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
bo OBJETO:

8.1 O Sistema de Gestão de Contratações Públicas deverá ser utilizado em todas as
etapas do processo de Contratação, desde a oficialização da demanda, análise e emissão de
pareceres, planejamento do termo de referência e estudo técnico preliminar como também da
etapa externa, como elaboração do edital, avisos, autuações adjudicação e homologação, e por
fim, na etapa de execução da contratação, como formalização do termo de contrato ou ata de
registro de preços, extratos, ordens de fornecimento e serviço.

8.2 Descer possível o Planejamento, Contratação e Execução da demanda tudo dentro de
um só lugar, de maneira integrada com as demais unidades administrativas. Especialmente para
processos realizados para registro de preços, possibilitando a divulgação de Intenção de Registro
de Preços para as demais unidades do órgão público, possibilitando a realização de processos de
maneira Integrada, gerando economia e possibilitando uma maior celeridade processual.

8.3 A ferramenta deve dispor das seguintes características:

8.3.1 Minutas atualizadas e padronizadas disponíveis para utilização ou personalização;

8.3.2 Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes
públicos, que possibilita sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de execução
de uma tarefa;

8.3.3 Elaboração de Termo de Referência de maneira semiautomatizada, com preenchimento
de dados pré-cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição simultânea;

8.3.4 Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, como
Formalização da Demanda, Cotação de Preços, Elaboração do Termo de Planejamento e
Estudos Técnicos Preliminares, Cotação e Pareceres;

8.3.5 Sistema de elaboração do termo de referência com modelos editável;

8.3.6 Acompanhamento da fase externa da contratação como elaboração do Edital, avisos de
licitação adiamento, suspensão, revogação, bem como geração de Termos de Adjudicação,
Termo de Homologação, minutas de julgamentos de impugnações e recursos administrativos e
formalização da ata de registro de preços;

8.3.7 Acompanhamento da fase de execução da contratação como a formalização do termo
de contrato, extratos, aditivos e apostilamentos, bem como as etapas de requisição, emissão de
ordens de serviço e fornecimento e termos de recebimento provisório e definitivo;

8.3.8 Acompanhamento das atas de registro de preços, saídos por unidades participantes e
por item, prazos de validade, reequilibrlos econômico-financeiros;

8.3.9 Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, aditivos,
apostilamentos, reequilibrlos econômico-financeiros;

8.3.10 Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, recebidas
provisoriamente, recebidas parcialmente, canceladas e finalizadas;
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8.3.11 Cadastro único de fornecedores, com informações de contratos por fornecedor,
atas, ordens e saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;

8.3.12 Assinatura eletrônica, com usuário e senha, de todos os documentos gerados
pelo sistema, individual ou coletiva, com possibilidade de validação por melo de QR Code;

8.3.13 Acesso ilimitado de usuários;

8.3.14 Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em horário comercial pelo
período de validade da licença

8.3.15 Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

8.4 Integrado para exportação dos dados dos processos de contratação ao TCE-MA em
formato JSON, em atendimento a instrução Normativa no 73 de 9 de março de 2022, devendo
atender aos layouts pré-definidos para exportação dos Procedimentos, Resultado do
Procedimento, Ata de Registro de Preços, Cadastro do órgão Gerenciador e Participantes,
Cadastro dos Licitantes, Contrato e Sanções.

8.5 Para a implantação do software/solução a ser contratada; deverão ser observadas os
seguintes critérios:

8.5.1 O licenciamento do Software/Solução deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias após a assinatura do Contrato, a Prefeitura Municipal emitirá uma Ordem de Serviço indicando
o quantitativo de licenças de Usuários;

8.5.2 O prazo máximo de entrega é de 15 dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço
pela Contratada;

8.5.3 O prazo de execução dos serviços de instalação, descritos neste Termo de Referência
deverão ser executados no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.5.4 Para os serviços de Treinamento de Multiplicadores serão solicitados sob demanda,
mediante Ordem de Serviço autorizando a instalação e configuração do sen/idor educacional
central.

8.6. A simples entrega dos produtos objetos da autorização solicitação não Implica na sua
aceitação definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização
geral realizado por Servidor designado pela da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.

8.7. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

8.8. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do
recebimento provisório.

8.9. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega.

8.10. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade
da Contratada de entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de
Referência, e na proposta da Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante



/.j a '''/òe;- ,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade defeituosa ou fora de especificação,
garantida a faculdade de troca/reparação.

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

9.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado
formalmente pela Prefeitura Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a
pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações,
reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

9.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de;

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e
na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato
deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.4. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá
a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual

10. PA DOCUMENTAÇÃO DE qualificação TÉCNICA: : ! ^

9.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece o equipamento compativeis com o objeto deste Pregão. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido o produto
contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador
da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a
execução do objeto de maneira satisfatória.

11. DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: / ;

11.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato para prestação de serviços será de 12
(meses) contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja autorização
formal da autoridade competente e que esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas no
artigo 57, II da Lei n.° 8.666/93.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
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12.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo
com as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e certidões de regularidade.

12.2 A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5® (quinto) dia útil
subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento, devendo ainda conter todas as informações
necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

12.3 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria
Requisitante.

12.4 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

12.5 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

12.6 A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

12.7 O pagamento somente será efetuado após o adimpiemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

12.8 A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências
de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer
acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpiemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação
financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6®^

33f!»CS'ÕBRÍGA^S-DA"CONTRATANTE:-'^*-'^^

13.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATÀNTE, além do estabelecido
na legislação em vigore no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta
e no contrato, através do servidor designado pela Secretaria Municipal de Administração;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fíxado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no
contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou comigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme
condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

1) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o
recebimento ou substituição do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste
Termo de Referência.

13.2 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que
prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente
ou incompativel com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas.

13.3 A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

;Í4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

14.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRAfADA, além do estabelecido na
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no
contrato;

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local indicado neste Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e
prazo de validade;

c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com
os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

.oA:óe
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d) Responsabilizar-se sclidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou
quantidade que os torne Irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a
serem vítimas seus empregados, quando do transporte e da entrega do objeto.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas
no instrumento contratual;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o
número da conta bancária para efeito de adimpiemento das obrigações, bem como o nome e
contato do preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação
(telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas
que antecedem á data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

í) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a SEAR;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no instrumento contratual;

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

15.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste
Teimo de Referência e seus Anexos;

15.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito
do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais;

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA;

15.4. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação;

15.5. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da
contratação junto á administração pública será caracterizada como inadimplemento total das
obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo
e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes.

%S. DO REÁJUStE:
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15.1 Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja
observado inteiregno mínimo de 12 (doze) meses.

15.2 Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação
vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula;
R=(l-IO).P
IO

Onde:

Para o primeiro reajuste;
R= reajuste procurado;
1= índice relativo ao mês do reajuste;
0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;
P= preço atual dos serviços.

Para reajustes subsequentes:
R= reajuste procurado;
1= índice relativo ao mês do novo reajuste;
10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P= preço atuai dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

15.3 Decorrido o prazo estipulado, apôs solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional
de Preços ao Consumidor - iPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de
determinação legai

15.4 O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12
meses, tendo como marco iniciai a data limite para apresentação da proposta.

15.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anuaiidade será contada da data do último
reajuste.

15.6 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, li, da Lei n° 8.666/93.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO; ;

16.1 Fica vedada a subcontratação.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

17.1 Não será exigida garantia de execução contratual.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: ^ ^ ^

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a
empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da
assinatura da ARP ou do Contrato

0) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
1) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
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18.2 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e
nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega,
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b",
limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer
a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da
obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de
inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o
conseqüente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até
cinco anos.

18.3 A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do
subitem 18.2

18.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na
Lei Estadual n® 8.959/2009.

18.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

18.6 Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEFEDE e comunicadas antes dos prazos de
entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas
total ou parcialmente da multa.
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Elaboração/Técnico Responsável:

Leoa Licia Pinheiro SoQsa

Portaria n" 026/2021

Chefe do Setor de Compras

Aprovação/Autoridade Superior:

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo
a imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar.

Thiago Rezende Aragão
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

Portaria n" 008/2021GP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

ANEXO

• >nca

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM " ;ITENS GERAIS OBRIGATÓRIOS;:

1

Plataforma: A solução deverá funcionar na sua totalidade em qualquer distribuição
ünux de forma nativa, ou seja, sem uso de ferramenta de emulação, para fins de
redução de custo com licenças de sistema operacional.

2

Mobilidade: Funcionar em Notebooks e Tablets com sistema (Linux, Android, Mac
OS, Windows) e em qualquer navegador disponível no mercado Exemplo: (Chrome,
Firefox, Safari, opera etc.)

3

Conteúdo: A solução deverá apresentar no mínimo os seguintes módulos:
Gestão de Demandas; Gestão de Licitações; Gestão de Contratações Diretas;
Gestão de Atas de Registro de Preços; Gestão de Contratos; Gestão de Ordens
de Fornecimento/Serviço; Editor de Documentos Online, Gestão de Minutas
Padronizadas; Gestão de Fornecedores. Sem limite de acesso de usuários.

4

Integração Web Service para que outros sistemas possam se conectar e acessar
informações de funcionários e alunos conforme necessidades do município, com o
Tribunal de Contas do Maranhão para envio e busca de informações ao Sinc-Contrata
e Integração com plataforma de Pregão Eletrônico;

N® Descrição Unidade Quantidade

1

IMPLANTAÇÃO: Treinamento inicial de
uso, relativo ao funcionamento e operação
do Sistema de Gestão de Contratações
Públicas a todos os usuários designados
pela contratante a ser realizado
remotamente por meio de
videoconferência.

Unidade 1

2

LICENCIAMENTO: Sistema de Gestão de

Contratações Públicas em plataforma web
(on-line) com backup diário com
armazenamento em nuvem durante todo o

período do licenciamento e disponibilizado
a contratante quando solicitado.

Mês 12
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.06.15.0016

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e

Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma

web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de

12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento

em nuvem de 50GB.

DESPACHO

Setor de Compras,

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando à

realização de pesquisas de mercado e mapa de apuração objetivando

determinar o valor estimado da licitação.

Ressalva-se que, já constam nos autos o termo de referência, bem

como, as especificações e quantitativos dos materiais.

Sao Mateus do Maranhão, 10 de junho de 2023.

Thiage^Kezeride~nragao
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

Portaria n® 008/2021 GR
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PROCESSO: 2023.06.15.0016

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e

Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web

(on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze)

meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB.

RELATÓRIO DA PESQUISA DE MERCADO

Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,

fis. 03 do processo administrativo em referência, e, considerando as atribuições impostas ao

setor, procedeu-se a pesquisa de preços a fim de balizar os atos subsequentes do Setor

Orçamentário e da Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com as orientações

do Tribunal de Contas da União e nos moldes da Instrução Normativa n° 73/2020 SEGES.

Para a pesquisa de preços, foram utilizados os parâmetros definidos na IN supracitada,

com objetivo de estabelecer os preços estimados do processo licitatório, empregados de forma

combinada ou não. Dentre os quais podemos destacar:

a) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo; ainda sobre a pesquisa em sites de amplo domínio e

outros, a SLTI/MP e o Tribunal de Contas da União admitem a realização de pesquisa de

preços via Internet. O que não se admite é a utilização de sites não confiáveis, de leilão ou de

intermediação de vendas. No caso da pesquisa de preços realizada em lojas na Internet, será

juntada aos autos a cópia da página pesquisada onde consta o preço, a descrição do bem e a

data da sua realização.

b) Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a obter o preço médio e também o

menor preço estimado mais vantajoso à Administração Pública, respeitando-se. assim, a Lei de

Licitações e as orientações dos Tribunais de Contas.
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Ainda sobre o assunto, como métodos para obtenção do preço estimado utiiizou-se a

média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de três ou mais preços,

oriundos dos parâmetros acima citados.

Valor global de R$ 47.033,29 (quarenta e sete mil e trinta e três reais e vinte e nove
centavos). Segue anexo as Pesquisas de Preços e o Mapa de Apuração.

São Mateus do Maranhão, 13 de julho de 2023.

LEDA LICIA PINHáRO SOUSA
CHEFE DO SETOR DE COMPRAS

PORTARIA N°026/2021 GP



M Gmail Monitoramento Sao Mateus <monitoramento.smt@gmail.çofn>'(7,7>-.

Solicitação de Cotação
1 mensagem RLfjncíi

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> 10 de julho de 2023 às 10:28
Para: "admin@startgov.com.br" <admin@startgov.com.br>

Bom dia. Solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de iicitação cujo
objeto reside na Contratação de Empresa Especializada para a Impiantação e Licenciamento do
Sistema de Gestão de Contratações Púbiicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte
armazenamento em nuvem de 50GB.

OBS; O protocolo de solicitação de cotaçao deve ser preenchido com os dados da empresa, assinado e
reenviado junto com as cotações.

Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação.

15. Solicitação de cotação SiSTEMA STARTGOV.docx
61K



Gmail Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>
'vp e

Solicitação de cotação
1 mensagem

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> 10 de julho de 2023 ès-.10:3<
Para: financeiro@genesistech.com.br

Bom dia, Solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo
objeto reside na Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do
Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte
armazenamento em nuvem de 50GB.

OBS; O protocolo de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa, assinado e
reenviado junto com as cotações.

Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação.

15. Solicitação de cotação SISTEMA STARTGOV.docx
61K



M Gmail Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>

Solicitação de cotação
1 mensagem

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>
Para: "krefects@gmaii.com" <krefects@gmaii.com>

10 de juiho de 2023

Bom dia, Solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo
objeto reside na Contratação de Empresa Especializada para a implantação e Licenciamento do
Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-iine) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte
armazenamento em nuvem de 50GB.

OBS: O protocoio de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa, assinado e
reenviado junto com as cotações.

Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação.

15. Solicitação de cotação SISTEMA STARTGOV.docx
61K
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ N' 06.019.491/0001.07

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS

OBJETO; Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e
Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em
plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem
pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento,
suporte armazenamento em nuvem de 50GB.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher
todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços
unitários e totais) ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrônico, no
Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça da Matriz, n°
42, Centro de São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das
OShOOminh (oito horas) às 13h00minh (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para
obtenção de planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da
modalidade de licitação cabível, sua validade não inferior a 60 dias.

Encaminhamos o Termo de Referência em Anexo para a Contratação
de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão
de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB.

PROTOCOLO DE ENTREGA
Recebi a SOLfCITAÇÂO DE COTAÇÃO DE PREÇO

para oferecimento de preços em:

Empresa: Spâ/íÁ
CNPJ; 3?. 1 .ST

Assinatura:



SharhDov
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PROPOSTA COMERCIAL

^ Startbíd - Gestão de Contratações Públicas

A

Prefeitura Municipal São Mateus do Maranhão - MA

+55 (99) 98444-9559
admin@startgov.com.br
www.startgov.com.br O

Rua Santa Cecília, n° 11

Jd. Oriental - Imperatriz - MA

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, em 13/07/2023 -10:49:41, conforme
horário ofidal de BrasQia, com fundamento no art. 6», § 1". do n^crpin a.339. do 8 de outubro de 2Q15.

Autenticidade do documento pode ser verificada em https://bi(i startpov.rom.br/validacao. Informando o código verificador:
eOS3cc3c-2e6a-4012-acc8-12ec26062cd2
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Quem somos?

A StartGov Soluções em Tecnologia, é uma empresa voltada ao setor público que busca o

desenvolvimento de ações para implementação de políticas públicas inovadoras que garantam maior

eficiência à Administração Pública.

Nossa missão é ievar aos nossos clientes soluções que deem maior celeridade aos trâmites

burocráticos, especialmente àqueles que exigem rotinas repetitivas e possibilitem a Implantação de

fluxos e processos padronizados.

Dentre essas políticas está a modernização e desenvolvimento de Soluções Tecnológicas que

deem maior celeridade aos processos administrativos, em especial ao Processo de Contratações

Públicas, desde o Planejamento, até a Gestão Contratual.

O que é o Startbid?

startbid é um sistema totalmente online, desenvolvido pela StartGov Soluções em Tecnologia

para a gestão de todo o Processo de Contratação Pública, desde o Planejamento até a Gestão

Contratual, garantindo ao órgão público a padronização de todos os documentos que compõe o

processo administrativo.

A utilização padronizada de formulários dentro do processo de contratação pública é uma boa

prática que mitiga erros e reduz riscos, possibilita uma fácil identificação das informações das

demandas e garante maior celeridade ao trâmite processual.

Além de padronização dos documentos, o Startbid permite uma maior rastreabilidade do

processo administrativo, possibilitando a unidade demandante acompanhar em que etapa sua

demanda está.

admln@startgov.com.br Rua Santa Cecília, n° 11
+55(99)98444-9559 ' www.startgov.com.br ' Jd. Oriental - Imperatriz - MA

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, em 13/07/2023 -10:49:41, conforme
horário ohcial de Brasília, com fundamento no art. 6®, § 1®. do Dccrclo ir'.8.533..de 8 de niiiiihm de 2015.
Autenticidade do documento pode serveriCcada em lillps:.'/biil,itaitg'j'. .i.'orii.br/vaiidacüQ, informando o código verificador:
e053cc3c-286a-40I2-acc8-12ec26062cd2
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Em que etapas do processo o Startbid pode ser utilizado?

o startbid pode ser utilizado em todas as etapas do processo de Contratação, desde a

oficialização da demanda, análise e emissão de pareceres, planejamento do termo de referência e

estudo técnico preliminar como também da etapa externa, como elaboração do edital, avisos,

autuações adjudicação e homologação, e por fim. na etapa de execução da contratação, como

formalização do termo de contrato ou ata de registro de preços, extratos, ordens de fornecimento e

serviço.

Ou seja. é possível o Planejamento. Contratação e Execução da demanda tudo dentro de um só

lugar, de maneira integrada com as demais unidades administrativas.

Especialmente para processos realizados para registro de preços, o Startbid possibilita a

divulgação de Intenção de Registro de Preços para as demais unidades do órgão público, possibilitando

a realização de processos de maneira integrada, gerando economia e possibilitando uma maior

celeridade processual.

O que faz o Startbid EXCLUSIVO e indispensável?

Mais de 50 minutas atualizadas e padronizadas disponíveis para utilização ou personalização;

Catálogo de itens sincronizado online com o CATMAT e CATSERV do governo federal,

possibilitando a personalização de catálogos próprios dos órgãos;

Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes públicos,

que possibilita sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de execução de uma
tarefa:

Elaboração de Termo de Referência de maneira semi automatizada, com preenchimento de
dados pré-cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição simultânea;

+55 {99) 98444-9559
admin@startgov.com.br Rua Santa Cecília, n" 11
www.startgov.com.br Jd. Oriental - Imperatriz - MA

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, em 13/07/2023 • 10:49:41, conforme
horário ofldal de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1". do Dscrelo.li!i8.532._de_S.d!; nntiilirn ile 2015.
Autenticidade do documento pode ser verificada em intps://bid,slijrtQyv,(:(.iin,l;r/vídidüs;au, informando o código verificador:
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GOVERNANÇAtNOVADORA

Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, como

Formalização da Demanda, Cotação de Preços, Elaboração do Termo de Planejamento e

Estudos Técnicos Preliminares, Cotação e Pareceres;

Acompanhamento da fase externa da contratação como elaboração do Editai, avisos de

licitação adiamento, suspensão, revogação, bem como geração de Termos de Adjudicação,

Termo de Homologação, minutas de julgamentos de Impugnaçôes e recursos administrativos e

formalização da ata de registro de preços:

Acompanhamento da fase de execução da contratação como a formalização do termo de

contrato, extratos, aditivos e apostílamentos, bem como as etapas de requisição, emissão de

ordens de serviço e fornecimento e termos de recebimento provisório e definitivo:

Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes e por item,

prazos de validade, reequilíbrios econômico-financeiros;

Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, aditivos, apostilamentos,

reequilíbrios econômico-financeiros:

Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, recebidas provisoriamente,

recebidas parcialmente, canceladas e finalizadas:

Cadastro único de fornecedores, com informações de contratos por fornecedor, atas, ordens e

saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos por itens:

Assinatura eletrônica de todos os documentos gerados pelo sistema, individual ou coletiva,

com possibilidade de validação por meio de QR Code:

Integrado oara exportação dos dados dos processos de contratação ao TCE-MA em formato

JSON. em atendimento a Instrução Normativa n° 73 de 9 de marco de 2022. devendo atender

aos lavouts oré-definidos oara exportação dos Procedimentos. Resultado do Procedimento. Ata

de Registro de Preços. Cadastro do Órgão Gerenciador e Participantes. Cadastro dos Licitantes.

Funcionalidades

b:! PLANEJAMENTO

Formalização da Demanda;

admin@startgov.com.br Rua Santa Cecília, n*" 11
.< -fSS (99) 98444-9559 / www.startgov.com.br ^ Jd. Oriental - imperatriz - MA
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Divulgação de IRP;

Aprovação de Itens para Participação no IRP;

Acompanhamento da Cotação:

Catálogo de Itens;

Acompanhamento do Parecer Jurídico;

Emissão de Documentos Padronizados;

A IICITAÇÕES

Autuação do Processo de Licitação:

Acompanhamento por Status (Em instrução, Publicados, Em Sessão, etc.)

Publicação do Aviso de Licitação;

Adiamento, Suspensão ou Revogação;

Emissão de Edital com dados da Demanda;

Emissão do Termo de Adjudicação;

Emissão do Termo de Homologação;

Geração da Ata de Registro de Preços por Fornecedor vencedor;

llSl CONTRATAÇÕES DIRCTAS

Autuação do Processo de Contratação Direta;

Acompanhamento por Status (Em instrução, Publicados. Em Sessão, etc.)

Publicação do Aviso de Dispensa;

Adiamento, Suspensão ou Revogação;

Emissão de Documentos para Formalização do Processo;

Emissão de Ratificação

B GESTÃO CONTRATOS

+55 (99) 98444-9559
admin@startgov.com.br
www.startgov.com.br O

Rua Santa Cecília, n" 11

Jd. Oriental - Imperatriz - MA
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Formalização do Termo de Contrato;

Emissão do Extrato para Publicação;

Controle de Saldos por Itens;

Gestão das Ordens emitidas a partir do Contrato:

Controle das vigências contratuais;

Formalização de Termo Aditivo (Prazo, Validade, etc...):

Formalização de Apostilamento;

Emissão de Extratos de Aditivo e Apostilamento para publicação:

S GESTÃO ORDENS DE FORNECIMENTO E SERVIÇO

Emissão de Requisição pela Unidade Requisitante;

Emissão de Ordem de Fornecimento e Serviço a partir da Requisição;

Emissão de Requisição de Requisições e Ordens de uma ARP ou Contrato;

Acompanhamento das Requisições/Ordens por Status;

Personalização dos modelos de documentos (Requisição, Ordem, Recebimento Provisório,

Recebimento Definitivo):

CADASTRO FORNECEDORES

Cadastro de Fornecedores:

Cadastro de Representantes dos Fornecedores;

Controle de Contratos e ARP's por Fornecedor;

Registro de Histórico de Penalidades:

Emissão de CRC para o Fornecedor:

0 +55 (99) 98444-9559
admin@startgov.com.br
www.startgov.com.br

Rua Santa Cecília, n° 11

Jd. Oriental - Imperatriz - fViA
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X» ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE ACESSO

í) e açò;::

Minutas de Documentos padronizadas:

Personalização de Minutas de Documentos:

Cadastro de Dotação Orçamentária por Exercício Financeiro e Unidade Gestora;

Cadastro das Unidades Administrativas e Estrutura Organizacional;

Controle de acesso por Funcionalidade e por Unidades Administrativas, permitindo que cada

unidade possa visualizar e gerenciar as demandas de sua pasta e que setores centralizados

possam visualizar e gerenciar qualquer etapa do processo de contratação;

STIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO

N° Descrição Unidade Quant. R$ Unitário R$ Mensal

1 IMPLANTAÇÃO: Treinamento inicial de
uso, relativo ao funcionamento e

operação do Sistema de Gestão de

Contratações Públicas a todos os

usuários designados pela contratante a

ser realizado remotamente por meio de

videoconferência.

Unidade 1 R$ 8.100.00 RS 8.100.00

2 LICENCIAMENTO: Sistema de Gestão de

Contratações Públicas em plataforma

web (on-line) com backup diário com

armazenamento em nuvem durante

todo 0 período do licenciamento e

disponibilizado a contratante quando

solicitado

Mês 12 RS 2.500,00 RS 30.000.00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 38.100,00 (trinta e oito mil e cem reais)

+55 (99) 98444-9559
) admin@startgov.com.br

www.startgov.com.br
Rua Santa Cecília, n" 11

Jd. Oriental - Imperatriz - MA
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Proposta válida por 60 (sessenta) dias.

i c

(C

y
y

imperatriz - MA, 13 de Julho de 2023.

Leonardo Carvalho

Diretor Operacional

(99) 98444-9559
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.933.658/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/07/2020

NOME EMPRESARIAL

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

STARTGOV

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da Informação
65.99-6-03 • Treinamento em informática

J^95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

PORTE

EPP

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTA CECÍLIA

CEP

65.913-240
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ORIENTAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADMIN@STARTGOV.COM.BR

NUMERO

11

COMPLEMENTO

SALA 2

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

TELEFONE

(99) 8160-9001

UF

MA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

31/07/2020

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
«p

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/07/2023 às 18:05:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DO MARANHÃO /£ <
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ; |

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. ^
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS

OBJETO; Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e

Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em

plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem

pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento,

suporte armazenamento em nuvem de 50GB.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher

todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços

unitários e totais) ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrônico, no

Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça da Matriz, n°

42, Centro de São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das

OShOOminh (oito horas) às 13h00minh (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para

obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da

modalidade de licitação cabível, sua validade não inferior a 60 dias.

Encaminhamos o Termo de Referência em Anexo para a Contratação
de Empresa Especializada para a implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão
de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB.

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO
para oferecimento de preços em:

Empresa: í >'r(. ( l;

CNPJ: t t. /?-c

Assinatura:



Genesistech Soluções Tecnológicas LTDA
CNPJ;12.506.781/0001-70

Rua Dom ViUl, 11, Entroncamento, Imperatriz - MA

Fone : (99) 4102-3956/(99) 984S3-fi8^
juridlco@genesistech.CQfíí^ -

COTAÇAO

À PRKFKITI RA MIMCIPAI. DF. S.ÂO .MATEUS - MA

Olijet» (Ia Cotação

í? li

R'-;;ric0

Contratação dc Empresa Especializada para a Implantação u Licenciamento do Sistema de
Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backiip diário e armazenamento
em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte amiazcnamenio
cm nuvem dc 50GB-

Item Descrição Unid Quant Preço Mensal Preço Total

01

•

IMPLANTAÇÃO: Treinamento inicial de uso.
relativo ao funcionamento e operação do Sistema de
Gestão de Contratações Públicas a todos os usuários

designados pela contratante a ser realizado
rcniotaniente por meio dc \ idcoconlbrcncia.

Unidade OI RS 1.1.100.00 RS 13.100.00

02

LICENCIAMENTO: Sistema de Gestão de

Contratações Públicas em platalbnna web (on-line)

com backup diário com armazenamento cm nuvem

durante todo o período do licenciamento e

disponibilizado a contratante quando solicitado.

MESES 12 RS 3.450,00 R$41.400.00

VALOR TOTAL RS 54.500.00

Proposla de Preços: Valor total: R$ 54 500.00 (cinqüenta c quatro mil e quinhentos reais).
Pra/o de vídidade da proposta; 60 dias
Prazo dc entrega: 30 dias

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados cm
moeda nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2023.

GENESIS TECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
CNPJ n.° 12.506.781/000170

IVO SILVA OLIVEIRA

CPF; 971.075.1.32-00

0genesislech



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.506.781/0001-70

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

09/09/2010
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GENESISTECH SOLUCOES TECNOLÓGICAS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GENESISTECH
PORTE

EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

B2.04-0'00 - Consultoria em tecnologia da informação

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.14-1-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.15-0-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico
45.18-4-03 • Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveís
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

85.41^-00 • Educação profissional de nível técnico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOM VITAL

NUMERO

11

COMPLEMENTO

CEP

65.913-450

BAlRROíOlSTRITO

ENTRONCAMENTO

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

UF

MA

ENDEREÇO ELETROniCO
IVOCP3@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8453-8639

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)

^SITUAÇÃO CADASTRAL

, ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

09/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SJTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/07/2023 às 18:06:31 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

CNPJ W 06.019.491/0001-07

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e
Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em
plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem

pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento,

suporte armazenamento em nuvem de 50GB.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher
todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços

unitários e totais) ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrônico, no
Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça da Matriz, n'
42, Centro de São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das

OShOOminh (oito horas) às 13h00mlnh (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para
obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da
modalidade de licitação cabível, sua validade não Inferior a 60 dias.

Encaminhamos o Termo de Referência em Anexo para a Contratação
de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão
de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB.

:,po«çòG>

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO
para oferecimento de preços em;

/ 07 /202310

E mp resa :3dsigner informática

CNPJ: 27.015.29 2/0001-92

Assinatura:
-



«i-wUVU-LV

Elton Oliveira

3DSIGNER INFORMÁTICA
E. O. DA SILVA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 27 015.292/0001-92

contato@eltonsites.com.br | (99) 99103-9804
Rua peru. quadra 21 Lote 04, Parque das nações, AçailâjTjJia-r;!^

COTAÇÃO DE PREÇOS

Â Prefeitura Municipal de São Mateus - MA

Licenciamento anual de Sistema de Gestão de Contratos.

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Und. Valor Total

1

IMPLANTAÇÃO; Treinamento
inidal de uso. relativo ao

funcionamento e operação do
Sistema de Gestão de

Contratações Públicas a todos
os usuários designados pela
contratante a ser realizado

remotamente por meio de
videoconferência.

Unidade 1 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

LICENCIAMENTO: Sistema de

Gestão de Contratações
Públicas em plataforma web
(on-line) com backup diário com
armazenamento em nuvem

durante todo o período do
licenciamento e disponibilizado
a  contratante quando
solicitado.

Mês 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

Valor Total
R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e

quinhentos reais)

Validade: 60 dias

Forma de Pagamento: Crédito em Conta

Açailândia - MA, 13 de julho de 2023

/... }■; 5'
Elton Oliveira
99 9103-9804



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
27.015.292/0001-92

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02/02/2017

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

E. O. DA SILVA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

30SIGNER INFORMÁTICA

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

58.12-3-02 - Edição de Jornais não diários (Dispensada*)
62.01 -5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
62.01 •5-02 - Web design (Dispensada *}
,62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizávels (Dispensada *)
82.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
62.09-1-00 - Suporle técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.11-9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
(Dispensada *)
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada'
74.90-1-64 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em gerai, exceto Imobiliários
(Dispensada *)
62.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
6S.g9-6-03 • Treinamento em Informática (Dispensada *)
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento proflsslona! e gerencial (Dispensada *)
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada ')

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

6A R Peru Quadra 21 Lote 04

NÚMERO

04

COMPLEMENTO

TERREO 04

CEP

85.930-000

BAIRROÍDISTBITO

Parque das NaCoes
MUNICÍPIO

ACAILANDiA

UF

MA

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

^,>^krefects@gmall.com
TELEFONE

(99) 9103-9804

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/02/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
»•••••••

Oj I
»/■

\ R<-Sr.cri

(*) A dispensa de alvarás e licenças é dirello do empreendedor que atende aos requisitas constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não lenda a Receita Federa/ qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/07/2023 às 18:07:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CNPJ N° 06.019.491/0001^7

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de SOGB.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

VALOR

MÉDIO
VALOR

GLOBAL

1

IMPLANTAÇÃO: Treinamento Inicial de uso,
relativo ao funcionamento e operação do Sistema
de Gestão de Contratações Públicas a todos os

usuários designados pela contratante a ser
realizado remotamente por meio de

videoconferência.

Unidade 1 R$8.100,00 RS 8.100,00 RS 13-100,00 RS 13.100,00 RS 12.500,00 RS 12.500,00 RS 11.233,33 RS 11.233,33

2

LICENCIAMENTO; Sistema de Gestão de

Contratações Públicas em plataforma web (on

line) com backup diário com armazenamento em
nuvem durante todo o período do licenciamento e

disponibilizado a contratante quando solicitado.

Mês 12 RS 2.500,00 RS 30.000,00 RS 3.450,00 R$41.400,00 RS 3.000,00 RS 36.000,00 RS 2.983,33 RS 35.799,96

Valor Global: RS 47.033,29

Atenciosamente,

LEDA LICIA PINHEIRO SOUSA

Chefe do Setor de Compras
Portaria n" 026/2021-GP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CNPJ N" 06.019.491/0001^7

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2023.06.15.0016.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a implantação e

Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma

web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de

12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte annazenamento

em nuvem de 50GB.

DESPACHO

Contador Municipal,

Encaminhamos o processo em epígrafe, para informação da

disponibilidade de dotação orçamentária necessária para custear a despesa,

referente a Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e

Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma

web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de

12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento

em nuvem de 50GB.

São Mateus do Maranhão, 14 de julho de 2023.

Thíago^éZéríde Aragão
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

Portaria n® 008/2021GP
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SETOR DE CONTABILIDADE

CNPJ -06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.06.15.0016.

DESPACHO

Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico,

OBJETO: Trata-se de solicitação de dotação orçamentária para custear

despesa referente a locação de locação de software, implantação e

licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas em plataforma

web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem, contemplando

ainda treinamento, suporte e armazenamento, para atender as necessidades

do Município de São Mateus do Maranhão.

Diante do exposto, informamos a dotação orçamentária: Função 04,

Unidade Orçamentária 0301, Programa 0010, Subfunção 122, Fonte de

Recurso 1500000000, Projeto Atividade 2007, Elemento de Despesa

3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia informação/comunicação - PJ - Saldo

Orçamentário - R$ 47.050,00. (com reforço de suplementação).

Destaca-se que a dotação orçamentária indicada está em conformidade

com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária

Anual, que estabelece normas de programação, execução

orçamentária/financeira e o cronograma de desembolso dos orçamentos do

exercício vigente, conforme preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF

n" 101/2000.

São Mateus do Maranhão - MA., 14 de julho de 2023.

Aldo ArOTjgjle/Brito
Setor.de<r^t^ilidade



«ses»* ■^.jpeAfOg
ESTADO DO MARANHÃO...^,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO " fínQn %'i
SETOR DE EXECUÇÃO CONTÁBIL / f-

CNPJ-06.019.491/0001-07

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n." 101 de

04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para
o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa objeto de locação de software,

implantação e licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas em
plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem,

contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento, para atender as

necessidades do Município de São Mateus do Maranhão - MA, informamos o índice

de comprometimento orçamentário-financeiro da rubrica para atender a referida
demanda, elemento de despesa - 3.3.90.40,00 - Serviço de Tecnologia,

informação/comunicação - PJ - 100%

São Mateus do Maranhão - MA, 14 de Julho de 2023.

ALDO/ARAiÍJ<yDE BRITO
)-MA-5297

CONTADOR

PRAÇA DA MATRIZ H" 42, CENTRO. SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CNPJ-nó-OIQ.^IÇl/flOOl.O?

ÍÍp e

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, THIAGO REZENDE ARAGÃO, no uso de minhas atribuições
legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei

Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender
o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 0301 - Secretaria Municipal de Finanças e

Desenvolvimento Econômico

Projeto/Atividade: 04 122 0010 2.007 - Manutenção e Funcionamento da

Secretaria Finanças e Desenvolvimento Econômico.

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia
informação/comunic,- PJ

Fonte: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Atribui-se um custo estimado de R$ 47.033,29 (quarenta e sete mil trinta e três
reais e vinte e nove reais),

São Mateus do Maranhão - MA, 14 de julho de 2023.

Thiago Rezende Aragão

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico

Portaria n" 008/2021 GP



iiSTADO 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA Min«JlCIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CNPJ - 06.019.491/0001-07

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art, 16, da Lei Complementar n® 101/2000).

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos
incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à Contratação de Empresa
Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de
Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo periodo de 12 (doze) meses, contemplando
ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, Possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

São Mateus do Maranhão/MA, 14 de julho de 2023.

ThiagoKezende Aragão

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico

Portaria n® 008/2021 GP



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CNPJ N" 06.019.491/0001-07

l».^l

A

lima. Sra.

Vitória Souza Leão,

Controladora Geral do Município

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

DESPACHO

Encaminhamos o Processo Administrativo N" 2023.06.15.0016 em epígrafe,

visando à emissão de parecer de conformidade relativa à regularidade da fase interna

do processo licitatório.

Ademais informamos que constam no processo os seguintes documentos:

Capa do Processo, Termo de Abertura, Memorando com a Demanda da Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento, Termo de Referência, Despacho para setor

de compras, Solicitação pesquisa de mercado, pesquisa de mercado, mapa de apuração.

Relatório da pesquisa de mercado. Autorização, Despacho para Contabilidade,

Despacho da contabilidade informando a Dotação Orçamentaria, Declaração sobre

Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro, Declaração do Ordenador de Despesas,

Declaração de Adequação Orçamentaria e Financeira. Considerando os documentos

anexados aos autos, AUTORIZO o prosseguimento processo.

Ato contínuo em caso de parecer favorável solicitou o envio do processo

para Comissão Permanente de Licitação.

São Mateus do Maranhão, 14 de julho de 2023.

Thiago Rezende Aragâo
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

Portaria n° 008/2021 GR
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ESTADO DO MARANHAO

município de São MATEUS do MARANHÃO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPÍO

CNPJ: 06.019.491/0001-07

iibnca

PARECER DE CONFORMIDADE DO CONTROLE INTERNO

Processo administrativo n°2023.06.15.0016

Objeto: Contratação de empresa especializada para a implantação e
licenciamento do sistema de gestão de contratações públicas, em

plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem

pelo periodo de 12 (doze), esses, contemplando ainda treinamento,
suporte, armazenamento em novem de 50gb.

1. PRELIMINAR

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e

74 da Constituição Federal, na Lei Municipal 245/2016, e demais normas

que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes

ao exercido do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,

visando orientar o Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas

considerações.

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para

análise da fase interna, o Processo n°2023.06.15.0016.

2. RELATÓRIO

Estão presentes nos autos:

•  Solicitação da demanda (fls.002);

•  Termo de referência (fls. 003 a 014);

•  Despacho para o setor responsável pela pesquisa de preço

e mapa de apuração (fls. 015);

•  Relatório da pesquisa de mercado (fls. 016 a 017);

•  Pesquisa de preço (fls. 018 a 036);

•  Mapa de apuração (fls. 037);

•  Despacho para o setor contábil indicar a dotação

orçamentária (fls. 038);

1



ESTADO DO MARANHÃO
município de São MATEUS do MARANHÃO

CONTROUDORIA GERAL DO MUNICiPIO
CNPJ: 06.019.491/0001-07

Colha n°.
^5

Dotação orçamentária (fls. 039);

Declaração sobre estimativa do impacto orçamentário-

inanceiros (fls. 040);

Declaração do ordenador de despesas (fls. 041);

Declaração de adequação orçamentária e financeira (fls.

42) ;

Autorização do ordenador de despesas (fls. 043)

Despacho para controladoria interna realizar parecer de

conformidade (fls. 043).

3. CONCLUSÃO

Considerando não haver falhas de natureza material ou formal

nos autos, a Controladoria Geral deste município opina pela

continuidade do processo em epígrafe.

Ressalvamos que todos os despachos, atestos, declarações,

relatórios, análises técnicas, contábeis e pareceres são de única e

exclusiva responsabilidade dos seus respectivos setores e seus

signatários.

É a manifestação.

São Mateus do Maranhâo/MA, 18 de julho de 2023.

Controla

Portaria

ipio



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO '^6- i
SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ^ _ /

CNPJ N® 06.019.491/0001-07 '

À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de São Mateus - MA

Senhora Pregoeira,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°

2023.06.15.0016 para exame e AUTUAÇÃO do mesmo, tendo como objeto a Contratação de
Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações
Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12
(doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para atender
as necessidades das Secretarias Municipais do Município de São Mateus do Maranhão/MA. Fundamenta-

se na Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 030/2015, Lei
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n°
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

São Mateus do Maraiijiâe-=^íA>40 de julho de 2023.

Thiago"Kézende"Aragãó
Secretario Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico

Portaria n° 008/2021 -GP

RECEBIDO EM:

TURA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação - CPL,

CNPJ N' 06.019.491/0001-07

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ,
Pregoeira, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo: 2023.06.15.0016

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitantes: Secretaria Municipal de Finanças E Desenvolvimento
Econômico;

Tipo de Licitação: Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n" 10.520/2002, Decreto Federal n^ 10.024/2019, Decreto
Municipal n" 030/2015, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de
Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento,
suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais do Munícipio de São Mateus do Maranhão/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, usando uma
média aritmética simples, portanto, estima-se o valor de R$ 47.033,96(Quarenta e sete mil, trinta
e três reais e noventa e seis centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentaria: 0301 - Sec. Municipal de Finac e Desenvol. Econômico
Projeto/Atividade: 04 122 0010 2.007 - Manut E Func. da Sec. Finanças e Desenvol. Economico
Elemento de Despesa; 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia Informação/Comunic - PJ
Fonte: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

São Mateus do ̂ ranhão - MA, em,24 de julho de 2023.

irtraoi

Portaria n° 026/2023 - GP

Pregoeira

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão- MA,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Praça da Matriz, N"42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ N5 06.019.491/0001-07

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INTENÇÃO DE MODALÍDADK

EMENTA: Direito Administrativo.

Comissão Permanente de Licitação.

Licitações e Contratos. Definição de

Procedimento a ser adotado. Modalidade

de Licitação. Pregão Eletrônico.

REFERENTE: PROC. ADMIN: 2023.06.15.0016

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas a legislação
municipal vigente, e a Portaria 026/2023;

CONSIDERANDO que chegaram a esta Comissão autos do Processo
Administrativo 2023.06.15.0016, que tem por finalidade a Contratação de
Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de
Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento
em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte
armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais do Munícipio de São Mateus do Maranhão/MA;

CONSIDERANDO que fora definido de forma clara e conclusiva o objeto
e quantitativo a ser licitado, conforme termo de Termo de Referência em anexo nos

autos;

CONSIDERANDO que o Termo de Referência já compreende requisitos
exigidos na legislação vigente, ao que concerne a Lei Geral de Licitações e
Contratos Administrativos;

Segue relatório abaixo:

1. A Comissão Permanente de Licitação por meio de sua Pregoeira
Oficial, da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão,
declara para os devidos fins de fatos e de direito, ter ciência do disposto no art. 49,
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n^. 424, de 30 de dezembro de 2016, que
diz:

"[■■■]
Art 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem
recursos da União por meio dos instrumentos
regulamentados por esta Portaria estão obrigados a
observar as disposições contidas na Lei n^ 8.666, de
1993, na Lei n- 10.520, de 17 de junho de 2002 e demais
normas federais, estaduais e municipais pertinentes ao
assunto, quando da contratação de terceiros.

§ 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, será
obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da
Lei n® 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N'42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ NS 06.019.491/0001-07

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Decreto n- 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada
preferencialmente a sua forma eletrônica". (Grífo nosso].

2. Outrossim, dispõe o Dec. Federal n^. 10.024/2019 que:

Art. 12 [„.]

§ 3® Para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns pelos entes federativos, com a utilização de
recursos da União decorrentes de transferências

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou
da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em
que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre
a modalidade de transferência discipline de forma
diversa as contratações com os recursos do repasse. (Grifo
nosso).

3. Assim sendo, este ente federado, no Processo n° 2023.06.15.0016, utilizará a

modalidade licítatórla pregão em sua forma eletrônica, facilitando o processo
de contratação com o poder público por conferir celeridade e desburocratizaçâo ao
procedimento licitatório, bem como sem perder a qualidade nas propostas, uma
vez que a competitividade nesta modalidade de licitação possui como uma grande
característica. Sendo assim, a tecnologia da informação contemporânea trouxe a
evolução ao procedimento licitatório por meio do pregão eletrônico.

4. A modalidade de licitação Pregão em sua forma eletrônica, trouxe
notáveis melhorias para o processo de contratação da administração pública,
tornando-o muito mais dinâmico e aplicando com de forma mais sistemática
alguns dos princípios norteadores da administração pública, tais como
economicidade, celeridade, eficiência, celeridade, dentre outros.

5. Ressalte-se que uma característica muito peculiar dessa modalidade
que a diferencia das demais é a grande economicidade proporcionada pelo longo
alcance de fornecedores e prestadores de serviços, aumentando desta forma a
competitividade, e ao mesmo tempo movimenta de forma significativa a economia
do pais, e pôr fim vá-se ao encontro da proposta mais vantajosa para
administração pública, que por vezes não se trata apenas de encontrar o menor
preço para o objeto licitado, mas sim melhor atendimento as necessidades da

administração.

6. Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a
inversão entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o
que tornou o processo muito mais célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a
melhor proposta de preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em
conformidade com aquilo que é exigido em Edital, não há a necessidade de se
analisar toda a documentação dos demais participantes. Logo, tendo em vista o
prazo de 08 (oito) dias entre a publicação da licitação e a apuração dos preços dos
licitantes.

m
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Praça da Matriz, N'42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ N? 06.019.491/0001-07

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7. Outra importante vantagem e peculiaridade do Pregão Eletrônico
estão na possibilidade de os participantes não estarem presentes fisicamente,
bastando que estes tenham acesso à internet e ao sistema de compras utilizado
pelo órgão licitante, o que acaba diminuindo o custo que os participantes teriam
para se locomover até a sede onde se realizaria o certame.

8. For todo o exposto supracitado, a modalidade licitatória Pregão em
sua forma eletrônica é sem dúvida a mais célere e econômica modalidade de
licitação que possui até a presente data esta disponível para Administração
Pública, contribuindo demasiadamente para uma desburocratizaçâo do sistema e
guardando uma relação intrínseca com o princípio da eficiência,
constitucionalmente previsto.

9. Considerando ainda o disposto no art 3^, I da Lei 10.520/2002. ao
dispor que:

Art. 3- A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

Por todo o exposto, decidiu-se;

Empregar no presente Processo Administrativo de contratação.
Licitação de Modalidade Pregão em sua forma eletrônica.

É neste diapasão que autuo o presente processo licitatório da seguinte
forma:

•  Pregão Eletrônico.
•  Proc. Admin. N® 2023.06.15.0016

É neste entendimento que versa a Pregoeira Municipal juntamente com
sua equipe de apoio sobre tipo de procedimento e modalidade a ser empregado na
contratação pretendida, desta forma dar-se prosseguimento ao Processo
Administrativo com a finalidade anteriormente descrita.

Aproveitando o ensejo para anexar a PORTARIA, a qual nomeia o
Pregoeiro (a) Oficial das Licitações na sua modalidade Pregão do Município de São
Mateus do Maranhão/MA.

São Mateus do Maranhão/MA, ̂  24 de julho de 2023

TãtíâWRHjfeifo Sousa

Portaria n° 026/2023 ■ GP

Pregoeira
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ESTADO DO MARANHÃO
iIRUNrCIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.019.491/0001-07

PORTARIA N.". 026/2023 GP

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA PREGOEIRA
E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 246, de 30
de dezembro de 2016 e,

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de lic^ção
denominado Pregão, instituida pela Lei n® 10.520, de 17 de Julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da tose Inbodutória da
modalidade Pregão, dentre eles a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme
dispõe o arígo 3®, inciso IV, da Lei Federal n® 10.520/2002.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR a Sra. TACIANE RIBEIRO SOUSA OINIZ, CPF: 031.887.64340, na
função de PREGOEIRA.

Ali 2® - NOMEAR o Sr. VICTOR RABÊLO CORRÊA, CPF: 605.032.293-77, na função
de PREGOEIRO SUBSTITUTO.

Art 3® - NOMEAR as servidoras: ANA PAULA CASTELO BRANCO DE SOUSA, Cargo
de Agente Administrativo - Servidora Efetiva sob Matricula de n® 5770-3 e IVANEIDE
UMA DE CARVALHO, Cargo de A.O.S.D. - Servidora Efetiva sob Matricula de n° 848-1,
da Equipe de Apoio da Pregoeira.

Art 4® - A presente Portaria entrar em vigor nesta data.

Art ̂  - Revogadas as disposições em ctmtrárío.

Leia-se, Pubitque-se, Cumpra-se e Arquive-se.

GABINETE DO PREFE^ttl^ífiífDE^^te^íÃTEUS DO MARANHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 20 (VIOTE)^u|ligi^ DE 2073.

FABAfiAO

Prefeito Munid

Praça da Matriz n® 42 - Centro
São Mateus do Maranhão - MA • CEP. 65.470-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ N" 06.019.491/0001-07

À Procuradoria do Município
Prefeitura Municipal de São Mateus - MA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n-,

2023.06.15.0016, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como obje
to a Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema
de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e arma
zenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento,

suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais do Munícipio de São Mateus do Maranhão/MA, de acordo com o previsto na Lei
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 030/2015, Lei Com
plementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n°
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de es

tima e consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 24 de julho de 2023.

Taciane Ribeiro Sousa Diniz

Portaria n° 026/2023 - GP
Pregoeira

RECEBIDO EM:

ASSINATURA

Praça da Matriz, N.42, Cenfro, São Mateus - MA.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

CNPJ N2 06.019.491/0001-07

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAG MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.06.15.0016

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N» /2023.

BASE LEGAL

OBJETO

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°, 123/2006, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei
Complementar n", 147/2014, Decreto Municipal 030/2015, Decreto Federal n" 8.538/15
e alterações. Decreto Federal n" 7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

Contratação de Empresa Especializada para a Implantaçl
de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma
armazenamento em nuvem pelo período de
treinamento, suporte armazenamento
necessidades das Secretarias Municis
Maranhão/MA.

amento do Sistema

diário e

ainda

as

São Mateus do

Por Preço Unilano.

https;//www.licitasap£nateus.com.br.

MODO DE DISPUTA

tnnta e tres reais e vinte e nove centavos).

TIPO DA LICITAÇÃO | Menor Preço Global.
REGIME DE

EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA:

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO
onomi

r Executivo

ia: 0301 - Sec. Municipal de Finac e Desenvol. Econômico
idade;^tt&22 0010 2.007 - Manut. E Func. da Sec. Finanças e Desenvol.

sa: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia Informação/Comunic - PJ
- Recursos não vinculados de impostos.

O Edital

ser lidos

na Praça da
horas) às 12h00mí
de Informações para

^a integra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, e também poderão
Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizado
3, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das 08h00min (oito

horas) ou através do e-mail cDlsaQmateus2021@qmail.com também através do Sistema
l6ntrole de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no

Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico httDs://www.saomateus.ma.Qov.br/.
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas previstas no art. 7° da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades
previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Pãqina 1 de 46
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMiCO

CNPJ N2 06.019.491/0001-07

Rutonca

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N» ^Í2023

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
CONFORME PORTARIA N"026/2I323, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI N® 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-
SE, SUBSÍDIARIAMENTE, A LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI COMPLEMENTAR N» 123/06 E 147/2014 E
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CCMOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prego^ra, mediàlAa insil^l^uj^oramento
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrõnic^phv.lIcitaslBateMPDi^l^Bervidor
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o proce^^^atórío; recJBLB^inar e^cidír as
Impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsáv^^^ua elaboraçãol^ffiduzlr a sessão pública
na Internet; verificar a confomiidade da proposta com os reo^fl^^^^ecidos neste^ual; dirigir a etapa de
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; recebe^xamlna^^^idír os reclns, encaminhando a
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indlAa vencedor do^nje; adjudic^ objeto, quando não
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apol^^encaminhar oiBesso devidamente instruído a
autoridade responsável e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS:
SE^ÜARIA MUNICIPÍ» FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO

^BNOMICO
DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO

PÚBLICA:
MP^A / ̂ Í23 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: ^^wJic^^mateus.com.br
MODO DE DISPUTA 1

VALOR ESTIMADO 47.033,29(Quarenta e sele mil, trinta e três reais e vinte e nove
^wtavos).

1. DO OBJETO

1.1

Espi
web

treinamen

do Município
Edital e seus

çao e^ escolha da proposta mais vantajosa para: Contratação de Empresa
ícenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma

no e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
mento em nuvem de 50G6, para atender as necessidades das Secretarias Municipais
o Maranhâo/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facullando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critérío de julgamento adotado será o menor preço global, obsen/adas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) è apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

CNPJ NS 06.019.491/0001-07

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentaria: 0301 - Sec. Municipal de Finac e Desenvoi. Econômico
Projeto/Atividade: 04 122 0010 2.007 - Manut. E Func, da Sec. Finanças e Desenvoi. Econômico
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia Informaçâo/Comunic - PJ
Fonte: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

3. DO CREDENCIAMENTO. /: .

3.1. O Credencia_mento é o nivel básico do _Registro Cadastral no PORTAL DE>COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participaçãdd^|g£Ssados na modalidade
LICITATÔRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PE
DO MARANHÃO/MA, no sitio wvw.llcitasaomateus.com.far;

rURA Ml \TEUS

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema h^^a a"^^nsabilidade ̂ [icitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade tamca para realfld^ das transiPes inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e f^almente pelasSfc|ações efetuarem seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e sedft^ces, inclusive^^^tos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidad^do pnün^do sistema oi^fcórgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso da^^Bjgnciais de ac^B), ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado
COMPRAS DA PREFEITURy^MKieÂL DE
aos órgãos responsáveis pela ir
tão logo identifique incoiMào ou se toTnr

;rír a seus dados cadastrais no PORTAL DE

JEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados junto
f, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

:ados.

3.6. A não o

tiabilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

ubitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

4.1. ̂ B^^M^icipA|este^^|ão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação^B^eSllh^j^lCredenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO mateIbo maí|ko/ma.

4.2. NÃO P0DÍ«PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO 08 INTERESSADOS:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tentiam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;
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4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação:

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
4.2.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elatrorado com foco no dia a
dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por melo de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima.

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuan
746/2014-TCU-Plenário).

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO A i
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEG

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° d
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42^

DEC

condição (Acórdão n'

Q' EM

LA

!006, estando apta a

4.3.1.1. Nos Itens exclusivos para participação dS^fc^oempresas ̂ ^^u^as de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo "não" Impedirá o prosseguimento no certa»|^m relação a CT̂ itens;

4.3.1.2. Nos itens em que a particIpaç^Mlo for exclusiva^fcmtcroempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo "não" apej^orodi^mo efeito de o líc^Be não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de z^^esm^^^icroemprg^empresa de pequeno porte.

4.3.2. Que está ciente e conco

4.3.3. Que cumpre os
conformidade com as ex

4.3.4. Que inex

ocorrências postei

intidàsT^Bfftãl e seus anexos;

los no Edital e que a proposta apresentada está em

la habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

4.3.6. Qu

de setembro

18 aro em trabalho notumo, perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16
1, na condição de aprendiz, nos termos do artigo V, XXXIII, da Constituição;

irada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16

4.3.7. Que não p3Wi, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no Inciso III do art. 5® da Constituição Federal.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os llcitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, concomrtantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
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horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaücamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocoirerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n' 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobs^^g^e quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

bstituir a ntos de

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, orden^pciasS^âo entre as pl&stas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimento^e^^ociaçãolBjaamento da ̂ nsta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habS
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso pút

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:'

6.1.1. Valor unitário e to^ para

6.1.2. Marca de cada itei

6.1.3. Fabricante

do licitante TIA^r classificado somente serão
is o encerramSio do envio de lances.

O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA

e o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.4.^e5crição
índi

no ó,

6.2. Tod

endo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
jpdeloTprazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem

so;

do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valor^^ostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciai^ quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
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públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si§^^, com < ^tpo real
por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o sei^fem^^^j^finitivo em sl^^o contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas^^|^adas, sendoq^^mente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo pr^rio p^raoca de mensagenwitre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os liciBÍfc^evera^^jMminh^^^ces exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do^^^ebiml^^^flior consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofeí1^^^9^^ta|^^B^icitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitante^odeil®||recerre^^ sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecytfko Edit^^

7.7. O licitante s^^^^erá^^^r lan^de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último
por eleofertado (

7.8. ̂ ■j^njj^^imWe difet^^ de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
Isnces in^k|dte^Mumem relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00(um real).
7.9. O intervl^^re os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lan^k^ poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os resp^ivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, incíusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,
assessorado pela equipe de apoio, jusdficadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os
desconsiderados pela pregoeira.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preval
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

anteriores deverão ser

istrado

do valor do menor

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrei
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos"

s, em temp

tapa competib Pregão, o sistema eletrônico

7.19. Quando a desconexão do sistema etetrôn^||a o pregoeiro ol^tir por tempo superior a (10) dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá r^fto somSÍB|Dós comunic^B expressa da Pregoeira aos participantes
do certarne, publicada no PORTAL DE^B^RA^B^REFE«A MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO/MA, http://www.llcitasaomateus^^br. qiS^^HHRvulgadas data e hora para a sua reabertura.
E será reiniciada somente aQÉ||^coi^asvÍnl^^uatro^^^da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônic^^^^^^ "

7.20. Caso o licitante na

7.21. Em relaçã
lances, será efetiv.

identificará em colJ

comoÉhio com os
cias

Decreto'

, concorrerá com o valor de sua proposta.

f ipaçãt^^icroel^^as e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
jMçãOTBmática^nto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

phSBj^as m^Mpresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
res^fcarimeir^olocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

e o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123. de 2006, regulamentada pelo

7.22. Nessas^k^es, 'Wpropostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (^^or cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.25. No caso de equivalência dos vaiores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiíens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
Identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as maigens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrq^^^finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio
§ 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessi

Produzidos no pais;

Produzidos por empresas brasileiras;

Produzidos por empresas que invistam em

7.28.1.

7.28.2.

7.28.3.

7.28.4. Produzidos por empresas íue col
pessoa com deficiência ou para reabllin^^da
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate,
empatadas.

7.30. Encerrada ^etap
eletrônico, con

vedada a negociai

7.30

O desenvolvi

•Art. 3®,

to de tecnologia no Pais;

cumprimehme reserva de cargos prevista em lei para
pe atendam às regras de acessibilidade

rá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

7.30

proposta"
documento:

tais como

|ces da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
ite qud^faa apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

rent^fte previstas neste Edital;

por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10 licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
uando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
unitário.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DAACEUABIUDADEDAPROPOSTAVENCEPORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,
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inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o iance vencedor, que apresentar preço finai superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Pienàrio), ou que apresentar preço manifestamente Inexequivei:

8.3.1. Considera-se inexequivei a proposta que apresente preços globai ou unitários simbóiicos, irrisórios ou de vaior
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saiàrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio íicitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Quando o íicitante apresentar preço finai com desconto sup^or a 30®/o (trinta por cento)
do valor estimado no editai, e a inexequíbiiidade da proposta não for fiagr^HÉl^endo possível a sua
imediata desclassificação, será facultada a realização de diiigências^^^^t|^^egaiidade e
exequibiiidade da proposta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diiig'
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da ses;
saneamento das propostas, a sessão pública somente p'
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA';

8.6. A Pregoeira poderá convocar o iici
funcionalidade disponível no sistema, no pjgzo de

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser pro
formulada antes de findo o prazo, e formalmente

ara enviar d

UAS) HORAS,

para aferír a e
m a suspeita;

ilidade e a legalidade

úbiica para ãlBj^ção de diil!?ncias, com vistas ao
r reiniciada aviso prévio no sistema com,

orréncia será^fttiadâ em ata;

nto digital complementar, por meio de
pena de não aceitação da proposta;

olicítação escrita e justificada do íicitante,

8.6.2. Dentre os dxumentos

características do mate^^fertai
informações pertinentes,
for o caso, por ̂ ^^eio
eletrônico, sob pe^Bsão

8.6.3.

dentro

ela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
como riiaieBWIbdelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

d^Bálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
o indUBte pela Pregoeira, sem prejuízo do seu uiterior envio pelo sistema

Ia prof

om a^becíficações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o íicitante

larap^^te amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
quatro) horas contados da solicitação;

8.6.3.1. de'^ntrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA, sít^^na Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000 São Mateus do Maranhão/MA, no horário de
OBhOO às 12h00 ou^k 14hOO às 16hOO, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe de
apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser
entregue 1 (uma) unidade para cada item solicitado através do chat;

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Editai, a proposta do íicitante será
recusada;
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8.6.3.4. Se a{s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) acerta(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, Seguir-se-à com a verificação
da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência;

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
llcitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento;

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Adminisü"ação toda '
realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em lingj^iortugue
manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pj
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sèl
sua continuidade.

inará a p

informando no

jspensáveis à
rfeito

u lance subsequente.

a nova data e horário para a

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meu
lance mais vantajoso, com o fim de neaâtiar a
diversas das previstas neste Edital:

ntraproposta ao licítante que apresentou o
o, vedada a negociação em condições

ropo

istema eletrôníc

âo de melhor

e a Pregoei8.9.1. Também nas hipóteses
com o licítante para que seja d

8.9.2. A negociação sei

8.10. Nos itens

proposta não for
eventual ocorrência

ante

8.11.

observadd

9. DANABÍLÍTACÃO.

losta e passar á subsequente, poderá negociar

[o do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

I partüB^o de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
^regoew passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

sto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

á aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licítante,

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICÍTANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÁ VERIFICAR O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São. Mateus do Maranhão/MA
(www.llcitasaomateus.com.br):

São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65.470-000, CNPJ N» 06.019.491/0001-07
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9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNER (www.PQrtaidatransDarencia.QOv.brA:

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus,br/improbidade_adm/consullar_requerido.php).

TCU9.1.4. Lista de Inidôneos, mandda pelo Tribunal de Contas da União
(https://Dortal.tcu.qov-br/resDonsabilizacao-Dubllca/licitantes-inidoneo5/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhtlDs://certidoes-
apf.apps.teu.aov.br/T

Io majoritário, por
|a prática de

ssoa

;orrênclas Impeditivas
idas no Relatório de

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por me
similares, dentre outros:

9.1.7. Constatada a existência de sanção,
participação.

9.1.8. No caso de inabititação,
previsto nos arts. 44 e ̂ ^Lei
aceitação da propo^ sub^KPte.

9.2. Caso aten<

OE COMPRAS DA'

juridic^à regularida<

mentar n

existência de

mpresas ap

vínculos

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tar
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostaâ^fcresf
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o PoderJl^ico, incli^g porj
jurídica da qual seja sócio majoritário:

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do F
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraud
Ocorrências Impeditivas Indiretas;

ios, linhas de fornecimento

9.1.6.3. O licitante será convocadoiLara rnaBsfôção previameMà sua desclassificação.

loeítci^fautarájaáRrente inabilitado, por falta de condição de

lek) sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
'2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

'ndiçM|g particfl^o, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
iURA^^OPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação à habilitação

balhlsS^qualificação econômica financeira e habilitação técnica:

9.2.1;

PREFEI

da sessão

atualizada;

atualS^previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA
SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da abertura
inhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabllltação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a{s) certldão(ões) válida(s),
conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confimiaçâo
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à Integridade do documento digital.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, saivo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o iicitante for a filiai,
todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de iicitante matriz e filiai com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos te
relacionada nos itens a seguir, para tins de habilitação:

a documentação

HABILITAÇÃO JURÍDiCÃl

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Regis
Comerciai da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedH iividuai - h^l^^ertifícado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 7 j^condicíonad^^^rificaçâo da autenticidade
no sitio www.portaidoemDreendedor.aov,brLj

Empresas Me

9.8.3. No caso de sociedade empresy^ ou
constitutivo, estatuto ou contrato social

acompanhado de documento comprobatório

9.8.4. Inscrição no Registro
a matriz, no caso de ser gjjartici

9.8.5. No caso

de sua sede, a
ocieda

s, a cai^o da Junta

a individual

dê^feente regist
15 adnHÉudor

sponsabiiidade limitada - EIRELi: ato
na Junta Comercial da respectiva sede,

itis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
ipia;

do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do locai
10 dos seus administradores;

9.8.6. No caso de socieS&estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.'m^BHimentos Sna d^Bâo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. REGUl^i^BjJ^ÃUEifRABALHÍSTA: "
9.9.1. CNPJ ■ P^^e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio
do Iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N" 06.019.491/0001-07
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vii-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem ant<
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressament'
iicitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, atrav§
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela S^
sediada;

Certidão N

9.9.9. Quando a prova de regularidade de queiB^o subitem a
a apresentação de uma única certidão, e dela não con^^^xpressamenf
iicitante demonstrar com documentação háJÉ^ssa condição.

egai
Fazenda Mun

provada mediante
o, deverá a

e Débitos e Certidão

onde a empresa for

for comprovada mediante
ssa informação, deverá a

9.9.10. Caso o Iicitante seja coiAjerado dos tributos,
deverá comprovar tal condição mediante s^|||ação^K9zenda
equivalente, na forma da lei;

aduaís relacionados ao objeto iicitatório.
Sua! do seu domicilio ou sede, ou outra

9.9.11. Caso o iicitan!

pequeno porte deverá q^^entar^
mesmo que esta apresentvujma rè!

seja qualificado como microempresa ou empresa de
dõcu!f!^^^^P|ida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
|o, sob pena de inabilítação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Certi

expedid
vali

9.10.1. a de i9^ba, de concordata, de recuperação judiciai ou extrajudicial (Lei n® 11.101,
toTAjl^idor^ sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou que esteja
expm^na própria Certidão;

9.10.2.'^^kBlTB^^^^imoniai e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentad^^^forffi^^ lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição p^Blancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há rn1A|ie 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá ser
apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e Notas Explicativas
(RESOLUÇÃO CFC N® 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012) devidamente autenticado na Junta
Comerciai da sede ou domicilio da empresa;

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou
domicilio da empresa, na forma da instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e integração - DREi, acompanhado obrigatoriamente dos Termos

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercido financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.7. E admissível o balanço Intermediário, se decorrer de lei ou cc

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou dgaicilio di
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramentç
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Únicoe 1.1J

9.10.9. A comprovação da situação financeira da emprMrserà i
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corr^fg (LC), superiol
fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Pr^o Passivo Cir^
LG = .

ivro Dia

"da Iei10.4

da me

+ Passivo Nã

estatuto social.

anhado

sto nos

|enção de índices de
es da aplicação das

0

diant

(um) resul

ircuante

Ativo Tota Circulantete + Passivo

irculan

irculante

9.10.10.

índices de LiquI
considerados os ri

patrimônio liquido

9.10.

licitante

Comercial o"

arem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
LoIvènStBperal (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar,
yraçã^e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o

apr cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

le de^peração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta

o Balanço foi arquivado.

9.10.12. A pipoa juridica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.10.13. Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua
sede de origem, de acordo com o Art. 1® do Decreto Estadual N" 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para
empresários e sociedades empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de
antecedência da data de inicio da sessão de apresentação das propostas.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a íicitante forneceu ou
fomece o equipamento compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papei timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.11.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como; ter fomecido o produto contendo. Essa exigência é necessária para
que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afei^|gj^amente as condições de
íomecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória^^^^

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta finai do íicitante declarado vencedor deverá se
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá^

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em u
papel timbrado da íicitante devendo a última folha ser
representante legai.

02 (DUAS) HORAS a

emendasl^kjias, entrelinhas ou ressalvas, em
e as demaüttbrícadas pelo Íicitante ou seu

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da

10.2. A proposta finai deverá ser documei
do contrato e aplicação de eventual sanção à Gol

10.3. Todas as especificaçõ'
procedência, vinculam a QAtcatada^

10.4. Os preço:
em algarismos e

correndo

inhada no praz

agencia vencedor, para fins de pagamento,

m consideração no decorrer da execução

roposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

ja comente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
53).

10.6.
preço ou de

osi^os unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

e e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
ão que Induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A proposta obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro íicitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na Internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da íicitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer íicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto è, indicando contra qual(is)
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uO-e-tj; -s.

ibhc^

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de moüvaçâo da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.Jctimados'
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indisQiBf^els à defesa i

apresentar as

isentarem

'azo do

interesses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista fra
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO Pl]BLi^

12.1. A sessão pública poderá ser reabe

recurs12.2. Nas hipóteses de provi
pública precedente ou em qu
anulados e os que dele deQfcpdamT

12.3. Quando hojjjÊr err^
assinar o contrato^|H|tirar o**
termos do art. 43, n"

posteriores ao encen^Kni^&etapa i

aproveitamer

intere^lAe, no endereço constante neste

! atos anteriores à realização da sessão
ssão pública, situação em que serão repetidos os atos

melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
^valente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos

006. f^has hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
ces.

12.4.

12.5. A o

procedimento li

ites deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

12.6. A convocaçâ^ita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
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RuBnc"»

procedimento licitatórío.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não será exigida garantia de execução contratual,

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. •:

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 {cinco) dias úteis contados a partir d
assinar o Termo de Contrato ou aceitar Instrumento equivalente,
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

nvocação, para
ho/Carta

Kal.

15.3. Altemativamente à convocação para comparecer perante
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administrai
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso^e recebimento
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contai^febta de seu

15.4. O prazo previsto no subitem anterior po^rá ser prorroga
adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5. O Aceite da Nota de Empenho
reconhecimento de que:

15.5.1. Referida Nota está su

da Lei n® 8.666, de 1993;

15.5.2. A contratadase vinJ

15.5.3. A contrata

8.666/93 e reconhece

entidade

meio

sinatura do Termo de

jnatura ou aceite da

nico, para que seja

ir igual período, por solicitação justificada do

equivalentjHmltlda à empresa adjudicada, implica no

do-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

e às previsões contidas no edital e seus anexos;

'de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n'
tração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. A vigência do contrato será atê 31/12/2023, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57, inciso II da Lei n® 8.666/93.

15.7. PreviarnHe à contrlm^o a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária
de participação en^B|cão, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditlv^Rdlretas, observado o disposto no art, 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art. 6®, lil, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato:

15.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais comlnações
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legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

17. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO
OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização^pio previg^no Ter^^g^rência.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as cia.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as ̂ ^lecidas no ti ^^e Referência^nexo a este Edital.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa nos temH^ LeiilB^20/2^Kda Lei n° 8.666/1993 a empresa que:
a) Convocada, não assinar ocontrato (quan!^^^olicltP^Bl^Ção);
b) Apresentar documentaf^^^^Jgi^r d^^g^ar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

o) Não mantiver a I
d) Ensejar o retardam^A^ exeS^^do objeto contratual;
e) FalharouiM^nael^Kãodoi
f) Comportai^B^Hpdo inl^g ou í
g) Fizer declare

Cometer fraudKc!

' de execAttotâ^^rcialíTíente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

20.2. Â^^^s^^^Ater quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsaolAte civi^^Mal, às seguintes sanções:
a) Multa cS^^atònl^ até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em asslA&ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

o) Multa moratória de até 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65.470-000, CNPJ N" 06.019.491/0001-07
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d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da paicela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de Inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação Inadimpllda;

f)Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimpllda;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus d
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco'

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as prevista

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas real
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-s^o^^cedimé
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadua

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções,
infrator, o caráter educaüvo da pena, bem
proporcionalidade.

20.6. Atrasos cuja justificativa sejam acel
no contrato ou documento equivalente, poderão

s

o conseqüente

Item 20.2

itivo que assegurará o
' o 8.666, de 1993 e

em considera^ a gravidade da conduta do
Administração, observado o principio da

f comuni^ps antes dos prazos de entrega consignados
íèrio dé^lftiua^BR total ou parcialmente da multa.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. i;.:

I designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá21.1. Até 03 (três) dias
Impugnar este Edit

21.2. A IMPUGN

wvAv.licItasaomateusl

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema

21.3.

impugnaç

21.4. Acolhid'

3goeAauxílfa^elos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
(doi^días úteis contados da data de recebimento da Impugnação.

ugnaçao, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via intemet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br,

21.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sitio www.llcitasaomateus.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

jio caso de empresas,
Dara responder

Ta designada para a
je estatuto ou contrato

arocuraçâo pública ou

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo pr
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não idenbfícl
pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve s^flfTada por sócíS
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acomj^Ba conforme o cá^
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de desigo^ro d^^^nístrador, ou'particular {instrumento de mandato com poderes para impug^^Yditai).
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-s

22.2. Não havendo expediente ou ocorin|^ualq8B[gto; i^ft que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamem^tensfeno^l Wb dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja^^^icaçã^ to, pela Pregoeira.

ta no Sistema ei

22.3. Todas as referências de

-DF.

22.4. No julga
substância das pro
ata e acessível a

22.5.

22.6.

interessados

segurança da

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

prdH^ e da^^tação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
os do^^Dtos e^walidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ido-lheiv^de e eficácia para fins de habilitação e classificação.

lesta licitação não implicará direito á contratação.

;ras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
mprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação:

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
Implicará a imediata desclassi^cação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,

22.11. Em caso de divergência enbe disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA pode
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viáy^^onvalid
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contradi

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato:

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ileg

regao por razões
nulá-lo por

imento

22.13. E facultado á autoridade superior, em qualquer fase de
ou completar a Instrução do processo, vedada a Inclusão posterio
sido apresentados para fins de classificação e halAipão.

odeindenie não gera ob

;egao. promov

brmaçâo ou
K^ência destinada a esclarecer
ocumentos que deveriam ter

22.14. O Edital está dis|5^hilizad^^^na intqS, no endereço eletrônico;
www.licitasaomateus.com.br.httDs://apD.tcema1c.br/sinccontrata/mural/Drocedimento. através do e-mail
CDlsaomateus2021@amall.com. e tamt3èÍTrpõdl^^ríÍ38^^MM^Qs~nã~sã^ da Comissão Permanente de
Licitação, situada no Centro A^||i|^voJocalizlM}a Praç^^atriz, n® 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus do Maranhão/MA, no hori^Hl^^te^^vas] às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período
no qual os autos do proce^^dmini^i^o perm^HV^^ vista franqueada aos interessados.

22.15. Integram efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO!-TERMO

ANEXO 11-MODELO

ANEXfl^LilODELO
AN

XO

EÇOS:
ONJUNTA

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM DE, DE 2023.

Thiago Rezende Aragão
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico

Portaria n° 008/2021
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IINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N».

ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO;

1.1 O presente Termo de Referência visa a Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e
Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com bxkup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplaijil^^lnda treinamento, suporte
armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as necessidades das Secretaria!
Maranhão/MA.

3Í0 de São Mateus do

2. JUSTIFICATIVA;

2.1 Todas as organizações, públicas e ou privadas, precisapAgdaptar à "Era ̂ ^nfôrmação', buscando
implantar o quanto possível, soluções informatizadas, onde tecnológica^n exercido um papel
preponderante na meltroria da prestação dos serviços públicos, i^tendim^^^ cidadãos^antribuintes em geral,
proporcionando condições para o desenvolvimento e crescin^B.institucion3l eoSkÒpria cida^

2.2 A eficiência, um dos princípios basilares da gestão públir^
tecnológicas adequadas, que reproduzam mais i^isamente a rotir
utilização de Sistemas de Gestão.

íamente se arnpVêi na utilização de ferramentas
ilnístrativa através da correta implantação e

2.3 A solução de Sistema de Gestão de"
públicos do Município, no que se refere às cd!
informação e comunicação (TlCs^mjnanipular ò*
dos procedimentos e processor
priorizando os serviços de^staçâtJMcont

2.4 É imperativa
legais em conson
período de transi

contra

istema de

te às

alícas cont|pQa pressupõe a capacitação dos servidores
nciaslM^gaa a utilização dos recursos de tecnologia da
are comlHI", e às competências funcionais para a execução

ndSS^tes às legislações vigentes e suas possíveis atualizações
controladores.

jJe Contratações Públicas atenda em total conformidade às exigências
)va Lei de Licitações, Lei Federal 14.133/2021, especialmente neste

!S Públicas deve ser concebido e implantado com a função primária de
lais, proporcionando a integração das unidades administrativas no processo de
:ação de contratações compartilhadas.

2.6 O Sis^^^e de Contratações Públicas è necessário para o fortalecimento institucional, e
aperfeiçoamento^^BManismos de caráter legal, administiativo e tecnológico vinculados à administração municipal, e
comporão uma soluçaAnlca, totalmente integrada entre si e comunicativa.

2.7 Essa municipalidade optou por uma solução especializada em Gestão de Contratações Públicas, que contemple
contratações compartilhadas entre as unidades administrativas, controle dos contratos, atas e saldos, bem como
possibilite a padronização do processo de contratação.

2.8 Os principais benefícios que podem ser experimentados pelas administrações públicas com a utilização do
Sistema de Gestão de Contratações Públicas é a redução da despesa com TI, melhoria do tempo de resposta às
alterações da legislação, melhor controle, padronização de procedimentos, dentre vários outros.

2.9 Busca-se, ainda, uma maior Integração dos processos e uma potencialização da eficiência administrativa como

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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um todo. Assim, com a presente contratação, a administração visa alcançar mais agilidade na execução das
con&atações públicas integrando os setores administrativos, e que funcionem a partir de banco de dados único,
permitindo uma maior segurança relacionai dos dados, como também uma efetiva integridade.

2.10 Assim, contratações da Saúde, Educação e Assistência Social, alimentarão uma base de dados compilada que
servirá para gestão de custos, tomadas de decisão e criação de cenários e controles centralizados ao gestor, evitando-
se que fiaja ilhas de contratações em áreas tão sensíveis da administração pública e que consomem tamanho nível de
recursos públicos.

2.11 Tal solução permitirá, também, a implementação da padronização de todas as minutas documentos relacionados
às contratações públicas, como Documentos de Formalização de Demanda, Despacljgg^^nnos de Referência, Editais,
Contratos, Atas, Ordens, etc., atendendo a uns dos princípios trazidos pela Nova Lei i

2.12 Desta forma, fica evidenciado que a contratação de um Sistem,
públicas possibilitará uma melhor padronização dos procedimentos admi

3. DO VALOR ESTIMADO;

3.1 O valor total estimado orçado para o atendimento das
será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Muníci
a legislação pertinente.

3.2 Os preços propostos serão considerado:
contratação, tais como: tributos e quaisquer de:
disposição legal em contrário.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFIC^ÕES TÉCNICAS:
4.1 Os produtos deverão atejider as especifí
Especi^cações e Quantitativos.

mpletos e dev
acessórias e/d

sase

São Mate

b

un

4.2 As quantidades
dos usuários.

DOENQ

tituem um

Gestão

vos voltad

isponivel a
ranhão/MA]us

itações

isquisa de preço que
m conformidade com

ranger todas as despesas relativas à futura
ssárias ao cumprimento do objeto, salvo

idades constantes no Anexo I - Planilha de

itíva, em ̂ nção de eventuais demandas das unidades e

5.

5.1 O objeto de:
no mercajo, tendo co.
nos teoBlhij^rágrafo

kde RetiB|^ é considerado comum porque é definido mediante especificações usuais
íe escalo preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade PREGÃO,

,r,da Lei 10.520/2002.

5.2 A

universo dos

atendido mediari

ação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o
ciaisTi^^es. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
jtoção dessa modalidade.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1 Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, Indica-se como Fonte de Recursos, ou àqueles
previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA, na dotação especifica para dos órgãos que vierem a celebrar os contratos,
e no caso da solicitante é a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

7.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor valor global, observadas
as especificações definidas neste Termo de Referência.

8. DOS REQUISITOS GERAIS PARA OS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N" 06.019.491/0001-07

Página 23 de 46



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

CNPJ Nfi 06.019.491/0001-07

Rubrica -J

8.1 O Sistema de Gestão de Contratações Públicas deverá ser utilizado em todas as etapas do processo de
Contratação, desde a oficialização da demanda, análise e emissão de pareceres, planejamento do termo de referência
e estudo técnico preliminar como também da etapa externa, como elaboração do editai, avisos, autuações adjudicação
e homologação, e por fim, na etapa de execução da contratação, como formalização do termo de contrato ou ata de
registro de preços, extratos, ordens de fornecimento e serviço.

8.2 Descer possível o Planejamento, Contratação e Execução da demanda tudo dentro de um só lugar, de
maneira Integrada com as demais unidades administrativas. Especialmente para processos realizados para registro de
preços, possibilitando a divulgação de Intenção de Registro de Preços para as demais unidades do órgão público,
possibilitando a realização de processos de maneira integrada, gerando economia e possibilitando uma maior
celeridade processual.

8.3 A ferramenta deve dispor das seguintes características:

8.3.1 Minutas abjalizadas e padronizadas disponíveis para utlllzaçã^^^rsonaliz:

8.3.2 Editor online de documentos que possibilita a edição
sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de exél

vários agent
ifa;

8.3.3 Elaticraçâo de Termo de Referência de maneirá^fcuautomatizada^
cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição slQ|gnea;

úblicos, que possibilita

preenchimento de dados pré-

8.3.4 Acompanhamento das etapas do pi^ft|o de Planejaml^Ma Contratação, como Formalização da
Demanda, Cotação de Preços, Elaboraç^^o Tem^^ Planejament^^studos Técnicos Preliminares, Cotação e
Pareceres;

8.3.5 Sistema de elaboraçãoilo ternio de refe

ão de Tèi

8.3.8 AcompanhamentMa fôs
suspensão, revogação,^Bacomó

icomi jitável;

julgamentos de imougnaç^scpcursó

mo elaboração do Edital, avisos de licitação adiamento.
Adjudicação, Termo de Homologação, minutas de

Inistrativos e formalização da ata de registro de preços;

8.3.7 Acompai
aditivos e apostilam!
de recebimento provi

da fàs^^xecuÇ^a contratação como a formalização do termo de contrato, extratos,
coni^Btapas de requisição, emissão de ordens de serviço e fornecimento e termos

8.3.8

validade^
smel^das al^e registro de preços, saldos por unidades participantes e por Item, prazos de

nico-financeíros;

8.3.9 Acom]^fc|mento dos contratos, saldos por Itens, prazo de vigência, aditivos, apostilamentos, reequlilbrios
econômico-financen

8.3.10 Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, recebidas provisoriamente, recebidas
parcialmente, canceladas e finalizadas;

8.3.11 Cadastro único de fornecedores, com informações de contratos por fornecedor, atas, ordens e saldos por
cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;

8.3.12 Assinatura eletrônica, com usuário e senha, de todos os documentos gerados pelo sistema, individual ou
coletiva, com possibilidade de validação por meio de QR Code;
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8.3.13 Acesso ilimitado de usuários;

8.3.14 Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em horário comercial pelo período de validade da licença

8.3.15 Treinamento aos sen/ldores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do
"software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

8.4 Integrado para exportação dos dados dos processos de contratação ao TCE-MA em formato JSON, em
atendimento a Instrução Normativa no 73 de 9 de março de 2022, devendo atender aos layouts pré-definidos para
exportação dos Procedimentos, Resultado do Procedimento, Ata de Registro de Preços, Cadastro do Órgão
Gerenciador e Participantes, Cadastro dos Licitantes, Contrato e Sanções.

8.5 Para a implantação do software/solução a ser contratada; deverão ser obse Bgxrítérios:

8.5.10 licenciamento do Software/Solução deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do
Contrato, a Prefeitura Municipal emitirá uma Ordem de Serviço indicando o quantitativo de licenças de Usuários;

8.5.20 prazo máximo de entrega é de 15 dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada;

8.5.3 O prazo de execução dos serviços de instalação, descritos neste Termo de Referência deverão ser executados no
prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.5.4Para os serviços de Treinamento de Multiplicadores serão solicitados sob demanda, mediante Ordem de Serviço
autorizando a instalação e configuração do servidor educacional central.

8.6. A simples entrega dos produtos obje^^^utoraBjosoNcit^^ião implica na sua aceitação definitiva, que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da confonS|^e pel^^l^Plo geral realizado por Servidor designado pela
da Prefeitura Municipal de São h^^kfa^ianhãoT

8.7. Provisoriamente,A^rtir^^g^aTpa^m^^a verificação da confonnidade com as especificações
constantes neste Teimo de^n|ência e^^^posta apresentada.

8.8. OefinitivarnH^após ̂ Mficaçâo^^onformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua consn^^|ceitaç»|Ne se d^ em até 10 (dez) dias do recebimento provisório.

8.9. Eiro^h^^^o vi^n anexo às Notas Fiscais no ato da entrega.
8.10.0 Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada de
entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Tenno de Referência, e na proposta da Contratada, nem
invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade
defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.

▼

9. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

9.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
Prefeitura Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle
dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da
Lei n" 8.666/93.

9.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (âo) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe(5) assegurada à prerrogativa de:
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a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições

estabelecidas neste Termo de Referência, no editai e seus anexos e na proposta vencedora:

b) Comunicar eventuais faihas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e quaiquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados

com o fbmecimento dos produtos.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de

sanções e alterações do mesmo.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestoi

comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

ito deverão ser

9.4. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Matei

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contr^

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUAUFICAÇÂO TÉCNICA:

exc uira ou a responsabilidade da

9.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito pú6!n|u privado, com^É|ndo que a iicitante fomeceu ou
fornece o equipamento compatíveis com o objeto deste Pregão^o^^ado deverá ̂ ^tpresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço complg^ devendo ser a^B^ por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, ̂ |^pressa indicaç^^seu nome completo e cargo/função.

9.2. É indispensável que o atestado
apresentada com informações genéricas, tais <
que, na ocasião da análise do^ocumento,
fornecimento eficiente da empr

11. DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

lacidai

ler

íca apresjB informações tangíveis, ficando vedada a
forfYIB^DC^^rcontendo. Essa exigência é necessária para
or d^^PSs possa aferir efetivamente as condições de

de maneira satisfatória.

11.1 O prazo

assinatura do conti

esteja enquadrado ei

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Contrato para prestação de serviços será de 12 {meses) contados da
:sde que haja autorização formal da autoridade competente e que

revistas no artigo 57, li da Lei n." 8.666/93.

12.1

recebimen

devidamente

acompanhada

[etuadSII^ moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
ite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
ai do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor,

ctiva Ordem de Fomecimento e certidões de regularidade.

12.2 A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas
fiscais vigentes.

12.3 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta comente,
após assinatura do Ternno de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

12.4 O pagamento será efetuado após a assinatura do Temro de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
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12.5 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em wrtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

12.6 A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou Indenizações devidas pela Contratada.

12.7 O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art. 40, § 3», Lei n° 8.666/93.

12.8 A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausêncil
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que c^^ponder
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo deiifl^e deste
responsabilidade.

ais documentações
ensejará a

rreções
e total

acorrido, de alguma
, entre a data do

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desd
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compe^^o Financeira
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculadamBante a aplicaçãd^^gulnte fórmula:
EM = IX N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número oÍms entre a data p^raa para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paflfl = índice de co^^|gção financeira = 0,00016438, assim
apurado:

I = TX I = (6/100) I
365 TX = f^ktual dSBe anual =

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1 Constituem obrigações^
e no Instrumento contratungequinti

a) Designar

b) Receber o
através do servidor de

c)
especifica'
definitivos:

TRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigor

sponsável pelo acompanhamento;

ições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
Municipal de Administração;

jente^^^ prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
[ermo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento

d) ComunicarTH^r à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Imegularidades verificadas no
objeto fornecido, para^ie seja substituído, reparado ou comgido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no contraio;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA:

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;
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h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.

13.2 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CoBlfc^^ue prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou i^tipatra|^^gxercício das
suas funções que lhe foram a^buídas.

13.3 A secretaria solicitante não responderá por quaisquer corn^^^s assumidos p^KONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado qualquer dal^^usado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, propostos on^ordinc

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

14.1 Constituem obrigações e responsabilida^j^^a CONTfV^TAÍJ^^m do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constant^^te Ten!®^eferên|^a proposta e no contraio;

b) Efetuar a entrega dos prQj||^^i^^eita^M^ões^^Kne especificações, prazo e local Indicado neste
Termo de Referência, na prop^^B^^fe|j|g^^^B^nhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
Indicações referentes a: n^a^, fabrAteTtiponfflHQSvr^ de validade;

c) Responsabllag^ peiW|gosea!^^ecorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12,13,14
e 17 a 27, do CódiM^fesa di^nsumid^^n" 8.078, de 1990);

d) Responsabili^^eVjk^ríamaBcpm os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os
tome írid||ueiáveis, impKrío^k^adeqiinòs à utilização a que se destinam;

6) dan^causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo no forni^jgnt^i^l^^ Inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus empregados, quando do
transporte eT

f) Substituir, rej^r ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a
representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas.
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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sem qualquer ônus a SEAP;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência,

15.

15,1, A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo m^mo de 05 (cinco) dias úteis, a
cia e seus Anexos;contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Termo d'

15.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre a'
produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial^ por esi
eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicaç^dP^ais;
15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma ve^Kual periodo, q
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justífícado^j^StolK Prefeitura Mi
Maranhão/MA;

15,4. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis cdl® > a partir da
Termo de Contrato ou aceitar instrumento eqüivalerá Éconforme o
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação?

15.5, A recusa injustificada por parte do fom
administração pública será caracterizada
passível de abertura de processo adminis
legislações vigentes.

16. DO REAJUSTE:

15.1 Os preços fixadv
minimo de 12 (doze) mes

15.2 Para o n

utilizada a seguinte
R=(l-IO).P
10

Ondef

Para o

R= reajuste'
1= índice relativ

0= índice relativo

P= preço atual dos
do novo reajuste da da

em assinar o

lemento total

plicação d

jto do Contrato
õ, e-mail

p solicitado pela parte,
<al de São Mateus do

sua convocação para assinar o
(Nota de Empenho/Carta

[o para formalização da contratação junto à
obrigações assumidas, por conseguinte,
Inalidades legalmente estabelecidas pelas

go ser reajustáveis, desde que seja observado interregno

^ contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo

ta limite para apresentação da proposta;
iS.

Para reajustes subsequentes:
R= reajuste procurado;
1= índice relativo ao mês do novo reajuste;
10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado,

15.3 Decorrido o prazo estipulado, apôs solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de Preços ao
Consumidor - IPCA/IBGE, ou outro indice que venha a substituí-lo por força de determinação legal
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15.4 O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como
marco Inicial a data limite para apresentação da proposta.

15.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste.

15.6 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei n® 8.666/93.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO:

16.1 Fica vedada a subcontratação.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

17.1 Não será exigida garantia de execução contratual.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.?95'/2002 eT®|i n® 8.668/19S
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solíon^a aquisição)]^
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entrega^^mentação exlgl^ip ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
Ensejar o retardamento da execução do^B^contratual;
Falhar ou fraudar na execução do c^rato;
Comportar-se de modo inidôneo oir
Fizer declaração falsa;

d)
e)
f)
g)

-'.•i.y.u:-

empresa que:

h)
i)

Cometer fraude fiscal;
Deixar de executar to

s sanções:

oratoria

18.2 A empresa que
da responsabilidade^vil e c

a) Multa com
injustificada em assin'

b)
sobm S

ocorrer a

prejuízo da n

as obrigações assumidas em decorrência da contratação;

ríminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo

(déz^ cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
reços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

ali^fit (três'décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
^cumpn^ até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
|to, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

I avença:

c) Multa moral^^e até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumpri^por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5®/o), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida;
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f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será apiicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de iicitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.
18.3 A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na ietra "g" do subitem 18.2

18.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-à em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, obsen/ando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

18.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considera
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
proporcionalidade.

18.6 Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEFEDE e i
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ; sentas par

conduta do

ipio da

entrega consignados
multa.cialmen
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(Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações
Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo periodo de 12 (doze) meses,
contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Unitário Total

1 IMPLANTAÇÃO: Treinamento inicial de uso,
relativo ao funcionamento e operação do
Sistema de Gestão de Contratações Públicas a
todos os usuários designados pela contratante
a ser realizado remotamente por melo de
videoconferência.

Unidade 1 R$ 11.233.33 R$11.233,33

1^
2 LICENCIAMENTO: Sistema de Gestão de

Contratações Públicas em plataforma web (on
line) com backup diário com anmazenamento
em nuvem durante todo o período do
licenciamento e disponibilizado a contratante
guando solicitado.

Mês

ykT 96

Valor Global R$ R$47.033,29
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D£ EDUAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N».

ANEXO (I - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N» /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.06.15.0016

SESSÃO PÚBLICA:_/_/2023. ÀS H MIN (.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO I MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )NÃO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO:

TELEFONE:

CONTATO DA LICITANT

ONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA L C TA

N® DA AGÊNCIA:

VALOR UNITÁRIO RS VALOR TOTAL RSDESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNDADE

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLÜSAâlK) VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÀRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
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./ UF. E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA
(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

16.2. CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO I ^SÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QU^PRESENTARlKpTAÇÔEsVoNTENDO PREÇOS
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEM&S, NA FORMII|i LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADfllfe^ OFERTAS dSbeMAIS LICITANTES.
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N"

....... ANEXOJI|.-^"MODEU).DEDECURAÇÂOCONJüMrA.."ira*;

•/

lima. Sra.

Pregoeira
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/XXXX.
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX.

Prezado Senhor,

A empresa inscrita no CNPJ n®.,
Sr(a) portador (a) da Cl n"..
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em espec

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; q^ermos do artic
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite aift^ar do
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outro^^;onhecer na Inl
todos os seus termos.

termedio

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9®,
servidor público ou dirigente de órgão ou enV^ r con

b. Declara também, nos termos do artigrJ
vedadas.

c. Declara ainda, para fins^
Lei n® 9.854, de 27 de outu^ de^
insalubre e não emprega rilinde dezS
2) Quanto à ejAtacão iiflBfendenté^

a) A proposta
não foi, no todo ou

participante potencial o

participan

anos, sa

i elabol^b^ mail^^ in

<resentante legal o (a)
, DECLARA, sob as

isileiro, que:

Federal n.® 8.666/93,
epígrafe, e que contra ela não
o Edital e que se submete a

i Federal n.® 8.í
ou responsa]

e II, dS^Eeder

lvo

oposta:

[3, que não possuí em seu quadro funcional
pela licitação.

.666/93, que não incide em suas hipóteses

rt. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
nor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

ndiçãode aprendiz

c) Que
potencial ou de fa''

dependente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa
^direta qMfldiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro

ifal^fldentinll^o da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
osta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro

itificaçâo da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

ntou.lM^KIquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteu^la proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer Integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e Infomiações
para firmá-la.
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Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Obser/ação: em caso afimiativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel que
identifíque o ó/gão (ou empresa) emissor]
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO gLgTRflNICO N» Pm

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 12023

Contrato n" XX/2023-SMT

Processo Administrativo n® XXXXX/202X-SMT

Pregão Eletrônico n® XXX/202X-SMT

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE SÃO M.^EUS DO MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETAfÜMUNICIPAL DE XXXXX, E A
EMPRESA , nWrIbbAIXO:

O Município de São Mateus do Maranhão, por Intermédio da Sec
CNPJ n® XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX - XXX/MA, doj
representado por seu titular. XXXXXXX, Cl n® XXXX SSP/MA, CPF
n® XXXX, Inscrição Estadual n® XXXX, com sede na XXXX,
representada por seu representante legal, XXXX, Cargo
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela
Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas regulamentarei

Sderal

a Municil
s denomine

e a empresa,

ivaTagenominada
ador dMEn® XXXX, tl

egão Eletrôn^n" XXX/>

$críta no

^TANTE7 neste ato
inscrita no CNPJ sob o

TRATADA, neste ato
entre si, ajustado o
, submetendo-se às

n® 8.66c

aentes à espécS
Lei Federal n® 10.520/2002,

1. CLÁUSUU PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa especial!
referência anexo I do edital.

1.2. Integram o presente Coi

a)
b)
c)

Edital do Pregão Elei
Proposta de R
Ata de Registi

2. CLÁUSULA SEGUNDA

2.1.

assinatura'

esteja enqua'

transcrição:

DA VIGÊNCIA

especificações constantes no termo de

10 de Contrato para prestação de serviços será de 12 (meses) contados da
rorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que

póteses previstas no artigo 57, ii da Lei n.® 8.666/93.

3. CLAUSULA TERCEIRA-DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSUU QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ,

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXX/SUBAÇÂO
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XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota Piscai/Fatura,
devidamente atestada peio fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de reguiaiidade.

5.2. A Nota Piscai/Fatura será protocoiada na sede da Prefeitura, atê o 5® (qui.
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal
devendo ainda conter todas as informações necessárias para deia se dar quitação e
fiscais vigentes.

útii subsequente ao mês da
ão e Planejamento,

r dT^m^orn as normas

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do^
ciáusuia, desde que não haja fator impeditivo provocado pela'

de ordem ban
üísitante.

no de Recebi.
\TADA,

na sua conta corrente,

Definitivo, no prazo previsto nesta

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagan^tos à Contraâ^^quanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penaiidades impostas^^g^dlmplência co^^al, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização moaslária.

5.6. A Prefeitura Municipai de São Mat^Ado Ma1
correspondentes a multas ou inderiizações devidasil&Donb'a1

5.7. O pagamento somente s5
ait.40,§3®, Lei n® 8.666/!

5.8. A não obs
necessárias ao pag
prorrogação do prazd^
verificadaa, não caber^
respor

deduzir do montante a pagar os valores

mento das obrigações contratuais pertinentes, conforme

previS^^ra a apresentação da Nota Fiscai/Fatura e demais documentações
apresS^ão com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a

uai número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
TRAinft: quaiquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total

5.9. atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, ficSk^ericIMlAque a taxa de compensação Financeira devida peia Contratante, entre a data do
vencimento e o ef^^dimpiemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = 1X N X VP, sencAu = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
i=TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6®/o

6. CUUSULA SEXTA-DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual.
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Rubrica

7. CLAUSULA SÉTIMA - DOS REQUISITOS GERAIS PARA OS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
DO OBJETO:

7.1. O Sistema de Gestão de Contratações Públicas deverá ser utilizado em todas as etapas do processo de
Contratação, desde a oficialização da demanda, análise e emissão de pareceres, planejamento do termo de referência e
estudo técnico preliminar como também da etapa externa, como elaboração do edital, avisos, autuações adjudicação e
homologação, e por fim, na etapa de execução da contratação, como formalização do termo de contrato ou ata de
registro de preços, extratos, ordens de fomecimento e serviço.

7.2. Descer possível o Planejamento, Contratação e Execução da demanda tudo dentro de um só lugar, de
maneira integrada com as demais unidades administrativas. Especialmente para prr^aMs realizados para registro de
preços, possibilitando a divulgação de Intenção de Registro de Preços para as do órgão público,
possibilitando a realização de processos de maneira integrada, gerando economia e p^bilItaffllil^uiLaior celeridade
processual.

7.3. A ferramenta deve dispor das seguintes características:

7.3.1. Minutas atualizadas e padronizadas disponiveis para ull^çãooul naiização;

lentes públicos, que possibilita7.3.2. Editor online de documentos que possibilita a ediçSBúiultânea de v;
sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de execi^^e uma tarefa;

7.3.3. Elaboração de Termo de ReferênciaN^maneira semiauffl^zada, com preenchimento de dados pré-
cadastrados pela unidade demanda e possUúHdadeovÉSão simultânes

7.3.4. Acompanhamento das etapas do
Demanda, Cotação de Preços, Elaboração do ilfctde Pli
Pareceres;

da Contratação, como Formalização da
íTo e Estudos Técnicos Preliminares, Cotação e

7.3.5. Sistema de elabflâo do ti

da7.3.6. Acompanha
suspensão, revogc

julgamentos de impül

le referênoe nodelos editável;

:ema DB^tratação como elaboração do Edital, avisos de licitação adiamento,
coifl^|ração^^Termos de Adjudicação, Termo de Homologação, minutas de
recui^SKiministrativos e formalização da ata de registro de preços;

7.3.7^|||^^^haméAda1S^ execução da contratação como a formalização do termo de contrato, extratos,
aditivo^B^^tentos^m cofnPãs etapas de requisição, emissão de ordens de serviço e fomecimento e termos
de recebíi^^pr^H^mfinitivo;

7.3.8. AcompaBmento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes e por item, prazos de
validade, reequilibnO^onômico-financeiros;

7.3.9. Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, aditivos, apostilamentos, reequllibríos
econômico-financeiros:

7.3.10. Acompanhamento das ordens de fomecimento por status emitidas, recebidas provisoriamente, recebidas
parcialmente, canceladas e finalizadas;

7.3.11. Cadastro único de fomecedores, com Informações de contratos por íomecedor, atas, ordens e saldos por
cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;

-/
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7.3.12. Assinatura eletrônica, com usuário e sentia, de todos os documentos gerados pelo sistema, individual ou
coletiva, com possibilidade de validação por meio de QR Code;

7.3.13. Acesso ilimitado de usuários;

7.3.14. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em horário comercial pelo período de validade da licença

7.3.15. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do'software*
com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

7.4. integrado para exportação dos dados dos processos de contratação a^^^^em formato JSON, em
atendimento a instrução Normativa no 73 de 9 de março de 2022, devendo aten^EHH^í^ré-definidos para
exportação dos Procedimentos, Resultado do Procedimento, Ata de Registro de Preços^da^^^ya^Gerenciador
e Participantes, Cadastro dos Licitantes, Contrato e Sanções.

7.5. Para a implantação do software/solução a ser contratada; çn^^er observadas^Eeguintes critérios:

7.5.1. O licenciamento do Software/Solução deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura
do Contrato, a Prefeitura Municipal emitirá uma Ordem de Serviço indicando o quantitativo de licenças de Usuários;

7.5.2. O prazo máximo de entrega é de 15 dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada;

7.5.3. O prazo de execução dos serviços de instalação, descritos neste Termo de Referência deverão ser
executados no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

7.5.4. Para os serviços de Treinamento de Multiplicadores serão solicitados sob demanda, mediante Ordem de
Serviço autorizando a instalação e configuração do servidor educacional central.

7.6. A simples entrega ̂ s solicitação não implica na sua aceitação definitiva, que
ocorrerá após a vistoria e (^yevaçac^^onformiaa^^élainscalização geral realizado por Servidor designado pela da
Prefeitura Municipal d^ão I

7.7. Provisoriarn^H^^parl "^ft^trega^kp efeito da verificação da conformidade com as especificações
constantes neste Terri^^^jir nciao^^roposta apresentada.

i^açãooa conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta,
á em até 10 (dez) dias do recebimento provisório.

verão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega.

7.10.0 Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada de entregar
os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na proposta da Contratada, nem invalida
qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade defeituosa ou fora
de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.

8. CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela Prefeitura
Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, á documentação, ao controle dos prazos
de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilibrio económico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n" 8.666/93.

8.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
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execução do futuro contrato, sendo-ltie(s) assegurada à prerrogativa de;

e) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

f)Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, deteminando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

g) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com o fomecimento dos produtos.

h) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do
sanções e alterações do mesmo.

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competênci
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, p.

8.4. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São^nais
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto ̂ jjraual
9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Constituem obrigações e responsabilidad^a CONTRATAI
no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constante:

b) Efetuar a entrega dos p
Termo de Referência, na propos
referentes a: marca, febricaj^ tipo.

ges

cluir

Referen

ém do es

a propo

tor/n

oção das m

á ou red

especial aplicações de

itralc^URrâo ser
■nvenientes.

a responsabilidade da

tabelecido na legislação em vigor e

name

ados

sta e no contrato;

ições, õOITOrfne especificações, prazo e local Indicado neste
o da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

ade;

c) Responsabili.
17 a 27, do Código

e dãl*gMorrentes do fomecimento objeto, de acordo com os artigos 12,13,14 e
idorlW'8.078, de 1990);

d) Responsabiliz;
imecupgjj^jggj^impróprio

e)
dolo no tom
transporte e da

os fomecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome
ilização a que se destinam;

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus empregados, quando do

f) Substituir, rep^ ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuizo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a representar
a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Página 41 de 46



ESTADO DO MARANHÃO j -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO > ^ ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO '
CNPJ N9 06.019.491/0001-07

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a SEAP;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer toma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Instrumento contratual;

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência

10. CLAUSUU DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do esf^pl^^eglslação em vigore
no Instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acomp. nto;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas Referência, il^roposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Municipal de Admins^ção;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confoÍHade dos ben^^|bidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na propost^^o contrato, pai^R de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATAQ^por è^^^sobre imperfe^^s, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído,

e) Acompanhar e fiscalizar^umprimento da«pgaçõ^BRJNTRATADA. conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na pf^Bj^^gtrator

f) Prestar as informd^^^os ̂™|dmentosqIl^^am a ser solicitados pela CONTRATADA;
g) Efetuar os fflB^ntos^^^ores^^gpondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
neste Termo de RefeU^^

h) âb^rvar para^^, q^gte a ̂ ^cia do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
quallfic^H|kj^s no laoo d^B^ncia, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitaçaaB^m*|rMo™u do^Péntos vencidos.

i) Não p^B^ue^^' cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permitir acesi»s empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.

10.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das
suas funções que lhe foram atribuídas.

10.3. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
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Rubrica

C)
d)
e)
f)
g)
h)
i)

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discrimij
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;
a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) o valor total
injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contratoa^i^ber e nota

Ite

Não mantiver a proposta;
Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
Fizer declaração falsa;
Cometer fraude fiscal;
Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigaçõ'

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimo|^r cento) por dí
o valor da parcela não cumprida, até o limite de 51^^ dias, após o q
não aceitação do objeto, de forma a configuj^nessai^lK^e, inexecuçãi
rescisão unilateral da avença;

midas em la da cor

m acima fi

itação;

c) Multa moratória de até 0,5â
da parcela não cumprida, por p
qual, a critério da Administgçáo,
inexecução total da obrigai^ássumi

d) Multa mor;
previstas nas alínea:

eatec rceri

de inè!

ita compens
de ínex

líca

meto por ce

preuizo

e)
objeto,'
subitem

f) Em caso de
acima, será aplica)

10%^^ por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
10 das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo percentual do
e fom^roporcionai à obrigação inadimplida;

^uçâo*?!^^ das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo percentual do subitem
iforma proporcional à obrigação inadimplida;

g) impedimento d5 licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.
11.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g' do subitem 23.2

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8,959/2009.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

/

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/1993 a empresa que:
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou do
Contrato

iujeita, sem prejuízo da

de emp^o, no caso de recusa
nho no prazo previsto;

[traso injustificado na entrega, calculado sobre
critério da Administração, poderá ocorrer a

jtal da obrigação assumida, sem prejuízo da

r dia o^B^njustificado na entrega, calculado sobre o valor
a alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o

ição do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
ao unilateral da avença;

'®^), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses não
ição parcial da obrigação assumida.
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11.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEFEDE e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da muita.

12. CLÃUSUU DÉCIMA SEGUNDA- SÜBCONTRATAÇÃO

11.7. Fica vedada a subcontratação.

13, CLÂUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido:

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas tiipóteses previstas nos
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XViil, do artigo 78 da Lei n® 8
assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prei '
cláusula anterior

JANTE, nas
itivação,

^iidadeslfevistas na

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autáURde co
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de ̂ttnnta) dias; e.

13.3. Em caso de rescisão,
haja culpa da CONTRATADA,
direito, se for o caso, aos

13.4.

8.666.

Reconheci

c. Por via judicial, nos termos da legislação.

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dS9|^os I a Xii, XVif
responder por perdas e danos decorrentes d^ONT^fca a CONTRATAI
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterio^m^dera^^^ivida iiquiç
conseqüências previstas no artigo 80, incisos i^^a LeinQig.6/93,.

r ato u

93, por
a aplicação

te, reduzida 10, e desde que haja

, do artigo 78 da Lei n® 8.866/93, além de
briga-se ao pagamento de muita conforme
certa, e acarretando para a Prefeitura as

e couber.

incisos Xii a XVIi do artgo 78 da Lei n® 8.666/93, sem que
[zos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o

CONTRATO até a data da rescisão.

, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VED^ÕES
14.1

ou transfei
cipiinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder
direitos dele deconentes.

14.2 E vedaSl^^essãò^^quaiquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de
crédito, emitido em^^^o mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não á Ordem", retirando-ihe o caráter de
circuiaridade, eximind^l a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por tituios
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou fisica que os houver apresentado.

15.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustâveis, desde que seja observado interregno
minimo de 12 (doze) meses.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07

Página 44 de 46



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

CNPJ N2 06.019.491/0001-07

i-

15.2. Para o reajuslamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo
utilizada a seguinte fórmula:
R=(l-IO).P
10

Onde:

Para o primeiro reajuste:
R= reajuste procurado;
1= Índice relativo ao mês do reajuste;
0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;
Ps preço atual dos serviços.

Para reajustes subsequentes:
R= reajuste procurado;
1= Índice relativo ao mês do novo reajuste;
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último rea^eíetuado;
P= preço atuai dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

15.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação
Consumidor- IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substi?

15.4. O cálculo do índice atualizará os preços
iniciai a data limite para apresentação da propost

15.5. Nos reajustes subsequentes ao pri

15.6. O reajuste não interfere ̂ o direito das
econômico financeiro do contrat

de s

n" 8.666/93.

íssa, será apIMc o índice iRbionai de Preços ao
ir força de deli^^ção legal

IPCA dos úitin^ 12 meses, tendo como marco

Ia data do último reajuste,

laiquer momento, a manutenção do equilíbrio

16. CLÁUSULA DÉCIMA S^A - Di^LTERAÇÔES CONTRATUAIS

16.1 Eventuais dH tó-ão pela disciplina do art.65 da Lei n' 8.666, de 1993.

16.2 A CONTRA

fizerem necessários, at
mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se

cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

16.3 fun cis^^ incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observado^H^I^^|^n|uridic^dos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusi^B^on^B* contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administraçào^feptinuidawao contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666/93,
na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.078/1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as parles com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de
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ambas as partes.

18.2. A omissão ou (olerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu
direito a qualquer tempo.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n® 8,666/93. a publicação do
extrato do Contrato no Diário Oficiai do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).

20. CLÁUSUU VIGÉSIMA-DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrome^não rescMas nj^lBIM^istrativa,
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município d^^cMateus do^^ro^^excluR^uaisquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado confo
04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das teste.

São Mateus do Maranhão, ^

CONTRATANTE

p presente mumento contrabial em

TESTEMUNHAS:

partes a
abaixo.

CONTRATADA
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